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Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Sobradinho

Sobradinho/BA em 12 Ce agosto ce 2022

c.r 095/2022- SETUC

Ao Excelêntíssimo Senhor,

Reg is Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

Em virtude Ca aproximaÇão da data em que o N4un cip o de Sobrad nlo rea izará c trac c cfa F3..o.-r!
Vaque ro. evento que está em sua 18" edição. fazendo este parte da vda cutural do nosso lvlurro pro
solicitamos a contralação dos servrÇos artístrcos ca Banda. "JEFFERSoN ALVES', confornre pro.eto
Básico com Programação ern anexo. uma vez que fo apontaca pelo Departamento ce curtir-a a;os
aná se da aprectaÇão popu ar de art stas entre os muníc pes

O referrdo evento é dest nado a valorizar e manter viva as tradiçoes cultura s do sertáo norcest na Ê :
cultura ocal. esttrnular a economta e comércio da regrão e desenvo ver attvidades de lnteraçào entre os
n]unícrpes

Em anexo. segue.

1 Projeto Básico l

2. Cotação prévra de lúercado e seus anexos

Respeitosa m ente,

C .t !,1r;1

', rz' ..r'-
PATRIcK DE LIMA cARVALÉó

Secretaria À,íunicipal de Turismo. Cultura e Esoorte

CNPJ n I16 444.804i0001 10
Sobrad nho, Bahra

Av Josc Eallllno cle Souza S.tt
Fcrre lC:.1,353â 10 3.
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1,0 DO OBJETO

'1.1 - o presente Projeto tem por objeto determinar as conciçôes que d sc pirnarào à contrataçJc,rús
serviços de shows artísticos da banda musical ,,JEFFERSON ALVES,, de renome reg,ona a se.
rea zado no dia 27 de agosto do corrente ana de 2a22. no pát o de Eventos vaquerro Br:an. na Sere ::
Municipio.

12 - Os shows contratados irão cornpor as lestividades alusvas da '18a edrção do FoÍó Cc Vaquerc.
tipica do lvlunlcípio de Sobrad nho. caracter zando-se pela execuÇão de músicas para o púb co Dres.rnr-ê

no êvento. segundo o repertór o formatado pe a os cantores/banda em questão.

1.3 - A presente contratação é ce ebrada em Caráter lntüitu Personae. só podendo ser executa6o pe cs
artrstas e sua ba nd a.

2.0 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

21 - Justificatva de lnexigibilldade de LictaÇão acerca da viabilidade de contraiação cj reta atj-a\,es:tr
artista para prestar à contrataÇâo dos serviços de shows art sticos Ca banda muslcal. JEFFERSON
ALVES de renome regiona , a ser realizada no dia 27 de agosto do corrente ano de 2A22 na Sece do
Municíp]o de sobradnho. em decorrência da realzação da 1ga ecição do Forró do Vaquerc no

lv'1un cípio de sobradinho-BA. íundamentado no Art.2s. lnclso lll da Lei no 8.666/93 e suas a teraçôes
2.2 - Íenda em vista a real zaçào do festejo Forró do vaqueiro em sua 1g" ec ção que será ree :zaca - ts
d as 26 a 28 cie agosto do corrente ano de ZeZ2. nô pátio de Eventos Vaqueiro Brian

2 3 - A programaÇâo alus va aos festeios da 18ê edrçâo do Forró do Vaqueiro é traC crona das d \,e.sas
programações durante os 03 (kês) d as de eventos. trazendo à população azer e entreten .neilc
necessár os à uma boa qualidade de vlda. proporcionando a comunidade a oportunldade de conren-oiar
os festejos para os munÍcipes. Portanto faz se necessáno à contrataÇão do cantores/banda TnLrsrca s

com repertórios diversiflcados para an mação do público presente. o que garantlrá a cüal .lace Co

evento. cumpre ressa tar que tradiciona mente. todos os anos. nesse perÍodo do ano. nós ce eorar:,c a

íesta ac ma destacada ocasiâo em que o li,4unicíp o oferece uína grande festâ para a copulaçãc :.il-
rnuita alegria e d versão.

2 4 - Aém drsso. a íesta Forró co Vaqueiro tem um importante pape econômico para o N4Lrn cíp c. -,:ra
vez que gera emprego e renda. sobretudo para esse momento de retomada da econom a do pa s cos
COVID

2.5 - Também temos c ênc a de que a data em questão é esperada corn bastante ans edade poi !r-a
parcea considerável de nossa populaÇâo. que tanto luta diariamente para obter o seu s!stentc e rao
tem muitos rnomentos de lazer. até por sobradinho não ter tantas opçôes de dive( mento

Av Jose Baliltno dc SoLtz,t -s li
Fone (0i4) 3538-3030

CNPi n ' 15 ,14.4 804r000i-10
Sobradinho - Bahia
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PREÇO TOTAL

RS 3.800 00 RS 3 800.00

VALOR GLOBAL R§ 3 8OO OO

0 J 0,-)u 3

,.;g@* Prefeitura Municipal de Sobradinho

2 6 - So icito arnda a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO por se tratar de shows artístrcos que poCe.a ser

d ferente das demars Íormas de rcitação e embasado no lnc so lll do Arlrqo da Le Federai n. B 6ô6 93

Aftrya 25 - E nextgivel a licilaçàa quando l)auver tnvtab dade de cantpe Çác eitl
especnl lll - para cantratação de prohssonal de quatquet seto/ a/T s|c,
dretamente au através de enpresáno e\clust',,a desde qLte cansagradc pela criaa
especializada ou pela apnào públtca

2.7 - Ademals a própna Constrtuiçào Federal prescreve ao Estado e lvlun cip os o dever de cromc\;e. :
cutura que é rea mente essencra para o desenvolv mento da rdentdade iracona parâ a edircaçác \j

no min mo Oata a azet

2 8 Desta farma a rcal\zaçáo de eventos custeados com Tecursos púb cos é D ename.te tustif cave .es

hipÓteses de lradção munrcpa. de ncrernento de receitas decorrentes de attvdades irrlstcas c! ce

interesse púb ico relevante.

3.0 ESPECIFIcAÇÃo Do oBJEToA/ALoR DA coNTRATAÇÃo

VALOR
UNITARIO

iTE[,t BAN DAS/CANTOR€S UND QUANT

01 Contratação do Cantor/Banda
"JEFFERSON ALVES' apresentação de
show ertístico em decorrência da
realizãçào de 18' €dtção do Foríó do
Vaqueiro a ser realizado no die 27 de
âgosto. no Pátio de Êventos Vaqueiro
8rian, do municipio de Sobradinho/BA.

SERVIÇOS 01
APRESENTAÇÀo

3.i o va at pata a presente conlratação do reÍerdo aÍsta para a rca zaçàc dos shows artist.cs
apresentado conforme a planilha ac ma está dentro dos preÇos praticados no rnercado sto porque a

Srmelra vsta. oelo notório conhecrmento dos cantoreslbanda no mercado arlisttco e ni.,]scaj ;oiirc
pode-se observar nas notas ftscais,/conlrato de prestação de serv Ços apresentados oe shows anteTiofes

rca tzada no Í\4unrcípio ou em Munrcipros vizrnhos. co rnesmo porte que o va or e gua cu .na or ,rue a

cort'atado neste Te.rro de ReÍeréncra

4.0 LocAL DE APRESENTAÇÃo E DA EXEcUÇÁo Dos sERVtÇos

4 1 - o show artíst co obleto deste Termo de ReÍerência deverá atender as sequrntes cond Çóes
a) Local do evento PAÍto DE EVENTOS VAQUETRO BRTAN
b) Data do Show 27 de agosto de 2022.
d) Duração do show no mínrmo: 01h00m n (uma hora)de duração.

5.0 - RAZOES DA ESCOLHA

5.1 Por se tratar de contratação drreta com artsta elou por meo empresá1o exclusvo no evento
pretend do nesse munrcípio, conÍorme documentaÇão apresentada dentro dos parâmetros da Le

CNPJ n I 16.44a.804/0001-10 Av. José Balbrno de Souzâ 51N
Sobradinho Bahia Fone: í074) 3538-3030
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I666/93. inclusve com apresentaçâo de artstas renomados regionaimente e dos eventos Co nteresse

desta mun c pa dade

A) Artistas Consagrados:

Aqu. náo se pode detxar de destacar. estamos diafte da contrataÇáo de anslas co.rei
mus ca . cula lustif cativa por sua escolha decorre de aspectos sublet vos sobretudo do gosto poputar

Assim. os cantores e as bandas rnusicars de renome regionars. BaÍrda ,,JEFFERSON ALVES',. é

bastante conhecida em nosso município e reconhecdo por sua capacidade em anrmar multdces
possuindo larga experrêncta na conduçâo de shows artistcos para grandes pateias sobretuCo erjl

praças púbicas agradando todo o púb co Apresenlada peo própro artrsla. aqu representada re3
pessoa fís ca JEFFERSON ALVES DOS SANTOS. portador CPF/MF sob o no. 858.973.31S-70.

O preço apresentado pela banda ac ma crtada é vantâloso para a ACm n straÇào p3.t-.t

acompanha a médta dos preços praticados o que e minara maiores gastos. com bandasarilslas ae

outras regiões n]a s drstantes.

l) - A escolha do a(sta sob análise, decorre da sua consagraçao perante a cri(ica especal zada e.

pr ncipaimente. op n ão pubirca

lil - Os artistas são conhecrdos por tocar canÇoes que agradam o públrco. sendo coÍnposta por mLS c.rs

de exce ente qualrdade técntca

I i A otima qualdade dos serv ços prestados petos art stas a ém de ser reconhec Ca pe o nêrcaa. a

foi testada e aprovada em outros festelos.

lVl - O Show terá duraÇâo minrma de 01hoomin (uma hora) com repertóflo valado Formada tamt,eÍi
por sua banda com vár os integrantes. entre músrcos. percurs onistas danÇar nas vocal stas ê técnLCos

V) - A pessoa fís ca actma é detentora exclusiva dos shows da banda conforme docurnentos em anexo

aos autos por serem exclus va do a( sta

Vl - O va or proposto g obal é de R$ 3.800,00 (três mil e oitocêntos reais), para o shor Cc ca-to. e.,.
benda ac ma Otad a.

B) Diretamente ou empresário exclusivo:
o outro requ srto exrgrdo na ei impoe que a contratação se)a rcar zada diretamente co.r] cs

artstas ou com delentores de exclusividade. Pretendeu o egislador. acertadamente rnpedr que

terceiros aufiram qanhos desproporcionais às custas dos artistas.

Náo se pode dexar de observar. no entanto. que no rneio artisttco exrstem rarnos. ccmc ;jo,

exempo. o relattvo à mústca popuiar. em eue os artstas se valen dos servÇos ae eTnp.es3.a

espec a mente em face do volume de cornprorn ssos que assumem. uma vez que se hes fosse atÍcu c.-l

gerenctar os contratos rnevitavelmente descurar am da arte

CNPJ n 16 444 3041000'1-10 Av Jose Batb no cie Souza SiN
Sobradinho - Bahra Fone. i07.ii 3535 3030



Y 010ílu5

LÉ -!lá
-.:!É§itÊ:/:-â

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Sobradinho

Assim. o próprio artista se apresenta corno representante detentor de exclustvidade pa[a o snori

conforme acima citada para tratar da formalizaçâo e gerenc amento do contrato. atendendo a exigen.ta

egal.

No que concerne à escolha da atração em questâo. o Termo de Referênca fundarnefta lÉ
forma translÚcda. obietiva e coerente a referida contrataçâo por lnexigib idade. conquanto dernonstra

ser a atração esco hida aqueia que rnelhor se coadunam com preferênc a popular para cumprimentc cc
obleto.

Desta forma. nos termos do art. 25. lll. da Lei de n0 8.666/93 e suas aiteraÇÕes posteriores e

llcitação é lnexig ível.

6. O - JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS

6.1 o valor total de R$ 3.800,00 (três mil ê oitocentos reais), pela apresentaçáo dos serviços de shcws

artísticos da banda muslcal: 'JEFFERSoN ALVES'de renome regiona a ser rea rzada na dÊ 27 ce

agosto do corrente ano de 2A22. na Sede do l\'lunicípio de Sobradinho. em decorrência da rcaltzaçàa Ca

18â edição do Forró do Vaqueiro no [,4un cípio de Sobradinho-BA.

6.2 - Demais d sso. o preço de qualquer serv ço ou produto é determinaoo em tazãa da Le da orena e

da procura e o município consegu u proposta corn cond ções e preço extremamente vantalosos. apos

muita negociaÇão. sobretudo por se tratar de bandas musicais reconhecldas pelo mercado.

6.3 - Em relaçâo ao preço do contrato para a alraçao elencada neste termo de referêncra sob

comentário. assemelha dentro dos praticados no mercado. fato comprovado pelas cópras ce

contratos/notas f scais/empenhos de serv ços prestados em outras oca idades. anexa.

6.4 - Ademais deve-se também considerar que os operadores das mús cas têm seu preÇo atr buíoo en-

Íunção de algurnas variáveis como data, dia da semana e ocal onde se apresentam. tornando-os

diferenciados. lncluslve nesse aspecto, o que, pela agenda do cantor. possib litou reduÇâo signrfcatva
do preço para a administração municipal.

6 5 - Sendo assim. justificada a razãa da escolha do executante. bem como o valor do serviço proposto.

atendido encontram-se os requisitos previstos no parégrato ún co do Art. 26 da Le g.666i93.

6.6 - lsto posto. pugnamos pela concretude da contratação considerando a conjugaçâo do nteresse
púb ico e a períeita adequação legal do procedimento.

7.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

os recursos para custeio da contrataçáo dos serviços serão or undos das seguintes dotaçóes
orçamentar as:

Unidade A2.08 - Secretaria Municipal de Turjsmo Cultura e Espofte

CNPJ n''16.444 804/0001.10
Sobradinho - Bahla

Av Jose Baibrno de Souza S/N
Fone: (074) 3538.3030
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Projeto/Atividade: 2 064 - GerencÊmenta E'ientos ÇulturaE
Elemento de Despesa 3.3.9A 36 - Prestaçaa de sery/Ços pessoa Fislôa
Fonte:0A/24

B.o DrsPosrÇóES GERAtS

I 1 o CoNTRATANTE poderá a qua quer tempo recusar os produtos objeto do presentê Termo no
todo ou em parte. sempre que não atender ao estipulado no contrato ou aos padroes tec.r ccs ae
qua dade ex givers

82 o servço deste Termo e co decorrente certame deve ser executaco creramerle 3ee
CONTRATADA não podendo ser transfer do sub empre tados ced dos ou sublocados

Sobradinho/BA. em 12 de agosto de 2022

PÁTRICK DE LIMA CARVALHO
Secretar a L1un c pal de Tur smo. Cultura e Esoorte

CNPJ n ' 16.444 804r0001-10
Sobraci rho Bahra

Av iose Ealbrrrc cle S.ruza. Srl,l
F o.e r0;Á 35l8 303C
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TERMO DE RESPONSABILIDADE
coTAÇÃo PRÉVIÂ DE MERcADo

Unidade solicitante: Secretaria da Municrpal de Turismo. Cultura e Esporte.
Objeto: PrestaÇão dos serviços artístrcos destinados às apresentaçÕes a serern rea|zadas no
evento denominado Forró do Vaqueiro do l\,{unicípio de Sobradinho/BA

Representante: JEFERSON ALVES DOS SANTOS - CPF/IVF sob o no 858.973 315-70-
Contato com o representante detentor de exclusvidade da Banda: "JEFFERSON ALVES'.
apontada pelo Departamento de Cultura como consagradas pela op nrão púb rca

Item Especificaçqo Quant Und Valor Unitário Valor Total

01
Apr('\cnlaçào .l11i\ircrr rJa banrlit

-,,Et t ERSO\ \t-\ t.S". rro rli,r lrO81202l

Wr'
Í:-Í:

0l Snow RS -.1 800 00 RS 3 800 C0

R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais)

Ao entrar em contato com a banda, informaram ser tratado diretamente com o mesmo

Segue em anexo as documentaçóes do representante .

Sobradinho/BA. em 12 de agoslo de 2022

Patrick de Lima Carvalho
Secretário Turismo, Cultura e Esporte
Servido(a) responsável pela captaÇão dos orçamentos

_O presenie ie.Í,0 Ío e abo.aCo coaío.ar're nformações cotsiantes em orçamenlos fea zaCos
'Em anexo requrs ção e respect vas cropostas de preços
'O prese.te ter.no sera Cestr.aCo ao Chefe Co Poier [,]!n c ca Dara corpetente desraclo.

CNPJ n'164.1.1 80.1,0001 10 Av JoSe Bali)rno d.,S(, ze Sli
Sobrad l]ho, Bahra Fone !074i 3538 31130
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--JEFERSO\ ALVES DOS SA\TOS CPF: E58.971.i15-lt)

litt 1i
CARTA PROPOST.{

A BANDA JEFFERSON ALVES , tendo como representante legal JEFERSoN ALVES DOS SANTOS ,

inscrito no CPF n" 858.973.315-70, residente e domiciliada em Santana do Sobrado, Lot.

Cristal, Rua vitória, ne80 casa Nova-Bahia, vem apresentar a seguinte proposta de

apresentação artística no evento 18'Forro Do Vaqueiro na cidade de Sobradrnho-BA, com

apresentação no dia 27 de agosto de 2022 e horário a definir mediante pa8amento de RS

3 800,00 (Três mil e oitocentos reais) pela contratante.

Des c riçã o

Evento 18' FoRRO DO VAQUEIRo
Banda: .IEFFERSON ATVES

DAIA: 27 DE AGOSTO DE 2022
Local:SOBRADINHO-BA
Horário: A DE FIN lR

Duração: 1 HORA

Va lo r: R$ 3.800,00

Sobradinho, BA 11 de agosto de 2022.

Jeferíon Alv,5x dos S-antos

CPF: 85&973.í15-70

Santana do Sobrado, Lot. Cristal, Rua Vitória, Ns80
Teiefo ne (74) 9886L 4947

Casa Nova -Ba h ia /CEP: 4 7 310-000
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JEFERSO\ ,\LVF-S DOS S,\\ IOS (.PI,,iii\ 9:I.:Ii--I)

co\TR.{'to DE pREST,r('ÃO DE SER\ r(_OS

C O\.1 R.\T.\\TE: DO\I1\GOS.{LVtrS DO \,\S(-l\lE\TO. br.lsrlciro.lnir,rr.. rn\!.i :, ,L

CPF :ob \' 021.491.134-90 . rcsidentc: praca da igreia Ne27 santana do sobrado,Casr i\r,,,i,
ba.

( O\TR.\T\DA: .IEFERSO\ .{t.\'[S DOS S.{\IOS, hra-.ileirtr. \r)l1e]ri j r i\,
( PF n- S-iS.9:-1.-l l5-10. r'c-sidc,tc c clLrntie iliada c,t Su,*rir ri. S,rir..r.lt,. i , :

RrLa r iLor ra . ll,,S{) ca\il \rrr lr ilaltlr.

iL:ic c(rntritto tent corl0 objekt
.IEFFERSO\ ALVES lcstc aro r
públicr, prcsentc no Fspaço i1e Fr
N 927 santana do sobrado Cesa Nova-bâ

a aprescntaçào de shou rlusieal ptrr p;111.. ,i i

cllrcscntada pol scu clllltrüSill-irr. :r CO\Ili \ l.\i_, ....,
ent,'': lX)\ll\(iOS L.\\. .rt-J(l,,l.r pra(r oa igi r-

colr o aprescntaçi'io ]ralir Lr ilia l)-l l)l ll i .i,

0 :,!,1 i l

-\s ]rnr1e' ecirna identiticadas têrn. cntrc si. lusto c colltrâtado (J prescnlL ( ,,lri
[)t e:titr'l-trr L]c Setrico. c1r-rc se rcgcni pelas clátrsula: scluinle. e ltells et,itrl:.-,.,
Ltt\ lI e:CDta.

DO OB.TFTO DO C'O\l R,{TO

DE l0ll

D,\ DL'R1Ç\O DO SIJO\\

LO sht,u
iuinrenxpta

DO REPERTORIO

J o repenór'i,rusical a ser aprcsc.tada no cria rro sir.* sclri csc.lrricrr, . ,-.Li(!ir, r,co\TR-\Tr\Do. Ílc..iro inrpossibiritarro à c'o\TIt..\r Â\ I r- oJror-sc . e \r(,r)ri tintitsicas. podendo sor.ncntc a C'OYI RATA\l E dar suucstirc, .,,[,." u lc,.el ta)l.rL,. 11,....
scnr r incr-Llaçào ile aceitação pclo ('O\ f R^ f ,\ tf o

D.)\ l et II'\\ÍE\ toS

/,

-l.Clso lr 13anda ultrapasse o tclnll() estabclcciilo na eliiusuia ilnrünot.. tcnl (jL .ir.
rc\|o,sabilidade. ,àa g1i51i11cra r.tca]rurr acrcscirro ilo p.g.,lert() il sel L,r(t.:.i,r,
C'O\ TlL1T.\\TE,

./, ,
saftana do sobrado, Lor. cristai, Rua vrtória, N s8.RE'E,IURÁ NuilrüpÀl DE soBRÂDr]rH ,Ielefone (74) 98861 4941 tONFtiE COlí r)RtG[tÂI.

Casa Nova Bahia /CEp.47310 O0O :ealquO . 
, - / ., .. I - .,,

terá duraçào dc ()l hLtr.as. cor.n inicio á: ll.o()h: c .or rL r!.....,.

a,: s in atf r'l
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.IEFFEPStlTI
RLUES-

JI:l-ERSO\ .{L\IES DOS SA\TOS - CPF SiS 973.r l5-7íl
0'J0rli3

5. .\ ['ONl RATADA lirmecerá todo equiparnento ueccssário llara u re ilL1./,t,. i( rr,,

shirrt. crrnrprtrrlrctendir-se a ('O\TR.{T-.\\ fE a rcspeir.rr.rs contlicrie ' funil.rmrrr.,: :-.

o birrr.t 1irnc itrlarnento (los cqul|rallclltos.

Ô. A: dcspcsas c0nr alr arás. r]tultas e (lireitos autr)rars tlas eotitlades ,u reelil.rria
sclirrr dc rcsprrn sabildade erclusir a da C O\TRAT-A\T[.

- l)i.utc da necessidatlc de rrasern da Banda .IEFI ERSO\ AL\ E\ ,1.
qrcser.itaçào do sho* tica as despesas com transpone. reÍeiçôes c hospcri.iurrt:.,'
r:c\pr)nsxhilidadc da C O\TRAT-{-r-'lE.

D \S DESPESAS

D \ CO\St,\1ÀÇAO

D,\S C-O\DI('OES

D() P\Ci \\lF\fO

\ I I),à('OES

\ ..\ cottsurnaçào da CONTRATADÀ dut ante o sh(r\\ üorrera i), ,r

(-()\TR 1T.1\TE. atú o lirlrtc de RS 300.00 (trczentos reais).
Par'áirratir iir.iico. Casrr consulralr ,, alor superior ao cstipulado. e ()rrelli l]r l

C-O\TR .\T.{D \,

I .\ CO\TRATA\TI] compromctc-se a o1'crecer ls rc-rJuintr. ,,,n, r, ,

liLn!i.in.lcntais para a realizaçào do sho*: pohciantento. segural)ça. palco c :upl jr)r . , .

energia clútrica condizentes coln (r cqutpamcuto. resporrsabilrzar)do-:e pol qurilqriu r I ,!
qLrc possil c\lor il tercejros.

1o E\te contrato niio e passírel de translêrência por nenhuma das partc. arlrlllt:t.l
i] 'rLltra ürllnlesa (rU Clube.

I I \ CO\|IL\T.\\TE se cornpror.ncte a paBar a quentia de RS -1.1i)lr l)rt r.lir

rril c du,, e ntos rcais) a CO\ f R-ATADA no dia 0i 07 1012. cnt cLrutrapre\lr!à(, .r

aPre\ellt'rç-c\ nrusical ila Banda JEF'FERSO\ .{LVES.

ll. À ('O\IR.ÀT.{DA sc compromctc a não utrlizar rlualcluer tócnica dc tpr.c:.e nLii,..rt
tlLrc utilizc pirotccnia (fogos de artiÍ_iaio. ,§toalrzadorcs ou assernclhad,,: ). .,r\il1t.i,
rrrrrrrr[r scqu]ança do público. - .-: '- 

-,

a.'
Santana do Sobrado, Lot. Cr stal, Rua Vrtó a, NrSgREtElIURÂ l/lUNlClpÀL 0E S0gRADllllí .,

.-Telefone \7 4) 98861-4941
Casa Nova-Bahia /CEP: 47310 000

i0N;Ê.Rii 0l,,l 0RrôiNAi.

:3Rrr.lH0

-t

/ ,t:srnâtLltl
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.IEFFERStI]I
RLUES-

JEFERSO\ -,\L\JES DOS SA\TOS - CPF- !58,9r.] .]I5- '{]

lia)i i

i-r o prc\clrtc contrato será rescindo caso unla das pnrtcs rlcseLrrnpnr rr rrrLLrt,lrri,, r

.l iu.Lrlas deste instruntento

i+. c lso treorra algurn impedrmento à realizaçào rio sh.u. riqa(l() a ca\(, ,irriLrrl,r ,

i()rÇlr nrai(rr.aspartesdcretàopactuaroutradata()upr()ce(lerurlerolucàoalL,s.l,,,..
el.ô.i. i,',to .1ue lirr sil\t(r r)r\s nrcpJr Jti\,,s.

I),.\ ItECIS.àO

D \ \IULT \

Srrbr.rt[n]ro - ba l0 de .lunho de l02l

o GOS ALVES I)O \ASC'I\{T]

l:. A patle quc der causa à rescisào do prescnte instnrmcnro pirgar.ir nr.ilt.i .\l
i aloI do .olttrtto.
t)o FORo

i'oL .".111",,, assrm justurs e acenados. estabelccenr o Frirunr da ( orr.r.ca dc \\,Lr1.r.iirr ..
i3,rhra. pa.r dirirnir quaisquer dúr'idas relacionadas a cste ( onlrato c estaud(, (,rl .rrr, (r

tl,l.rrn r, ITre\entc instrumerlto. em duas rias de igual teor. ju.Iamcntu i(,lr r)-l r\it
lcstenr un ]ras

o
CPF:()l1i9l 1-1-1-9(r

JFF ERSO\ .{LYES DOS S \\I r)5
cPF 858.973.3 t5-70

' :i !,-\.lf* l;,..,i. ,ir; , - .,t .I_,
T I- ST F \IT- \H,,\S:

aPl

TFSTE\ÍL \]-I,{S
C'PI':

Santana do Sobrado, Lot. Cflstai, Ruâ Vitória NsgO
Telefone (74) 98861_4941

Casa Nova Bahia /CEp:47310_OOO

rREtElÍURÂ lllUNICIPÂL DE §08[4Ditil:.i
.4'..i'-1.\t.t :i;l

.rrrr\1. -'- I - I .-,
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JEFFEPSÍlN
RLUES

--JEFERSO\ ÀLVES DOS SA\'IOS ( PF s5s.9-i.-r I5--(r

CO\TR\ L\\TE: ( \ROI I\E GO\S \LYES D\ CRL.Z. br...r-'rleu a .naior . rr.,iL,

C0\TRATO DE pREST,\ç ÃO DE S[.n\ tÇOS 0i

CPi 'rrb \ o90.a15.--'-1--'5 . resrdentc:Lot. Cristal santana do sobrado

, lis

CO\ l[l.{l ,\DA: .IEFERSO\ ALYES DOS SA\TOS . brasilciro. 51yl1si1i,. 111..1-1r1r, r

( PI n- 35S 9r: -l i5--(). residenrr- c dorniciljada ell Srnr.inr (io Sol)rird.,. I ,, i , .. .

R... r t -., r ..'.., \. r., L.rlu...

\: irirlc: üe rma identillcadas tôrn. entrc si. Justo e eolttratado o ltresel]i. L,-i I

Plcst,rçào dc Seniço. que se regcrá pelas cláusulas seguintcs c pelas con(lr.'()c\ (lr . l

110 Drcsentc.

Casa Nová i),,

Erl rl, ,,,

__:, _-',<, _,

/REÍEIIURA MU}IICIP,TL DE S.íF,üDiIi1., ,'
.- : .' \]i

DO OBJF-I O DO ('O\TRATO

Esplç

1.E.lc contrilto tenr
,lEI t'I-RSO\ AL\
llub lre o prerünte n()

NUMERO SANTANA DO SOBRAOO CASA NOVA-BA.colr a a

conr() ob,lcto a apr.csentaÇão de shou ntusical por pirlrc !l.L l
ES ncste ato repre,\cntada por seu crnprc5iirio. a ( O\ i il rl ,l

o de Erentos: CLtlllE DO SAIII\O. srtLrado,r.i

IlrctClltaçà() pli1.l \) i l;.
JL\HO i)t-. l0tl

D.\ DL-R.\(..\O DO SHO\\

l.O.irLr\\
lr.rinlcn uflll

tcrá duraçàt, de 0l horas. com inícir.r ris ll :0t)hs e eorr't.r .il)i.-.,

l.C.t:o a f3tnda ullr'npasse o telnpo estabelecid() na cláusula. tlenor- 5cr-r riç .r-,. ..

respotlsabilttJade. nào eristindo ueúunr acréscimo ao pagautento n ser clctLtirrL,r ,r'r
CO\ IR{1 \\TE,

DO I{F-PER'I ORIO

1.O |eperlorrrr l.t.tusical a ser aprcsentado no dia do shou scrá cseolhicl0 lt itir,.
t O\ I R-\l \DO. tlcando impossibilitado à ('O\TR \T-{\ f E oprrr'-:c .r ....,
t1lú:tels. p(rdendo son'lerltc a CO\TR.\fA\ IE dar sugcstÔcS Sobre o tcltct'ta)|,i
senr r inculrç:ro dc aeertaçào pelo CO\TRAT..\t)O.

DOS LQt II'\\íL\TOS

Santana do Sobrado, Lot. Cristal, Rua Vitór!a, Ne80
Telefone (74) 98861-4941

Casa Nova-Bahia /cEp: 473tO-O0o
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JEFFERStl]I
RLUES

--.TEI ERSO\ ALVES DOS SA\fOS Cf'jF:s53 erl..r15-rr) 0ii ilI

: .\ ( O\l R-A I .{D.{ fonrecerá todo equiparnento uce essririo pura rr re .Llr,',1. ,, ;.

sirrru. eonrpromctendo-sc a CONTRATANTE arcspeitar as conchçõcs funrllr.ucr..l,' iiriir
., 1.,'rrr lurr. r,'s;rr11gn11r l,'. equiprrlertt,'.

6. .\s despcsa-. corl aharás. nrultas e tlireitos autorais da: cntrdade: llr,,!.Li:,.,1
scràLr (lc lcrponsabilidadc e\clLrsi\ a da ( O\TR-\] A\ t E.

- Dirnte tla ne ce,.srdaclc de r iagem da Banda .IEÍ'FERSO\ .\l-\ i .. r

Il)l.e5cuteçi(] do shorv tiea as despesas corr transporle. rcfeiçircs c hos|cdir,r![]
re.po n \rbr lrdadc da ( O\IR{TÀ\'fE

I).\S I)ESPES,AS

I) \ CO\St \1,\Ç_{O

I) \S ('O\ I)IC'OES

D() P \G,\\IE\TO

\ t.D \c otrs

\ \ e ottsurnaçito da CO\1'IiAT.{D.A durante o sht,u ,-çrr'1ç1.i 1.., - r r

( O\ I R { I \\'lE. até o lirnite de RS 3()0.00 (Trererltos reais ).

P.rrágr-rtir Lrnico. Caso c(lnsurnanr ralor supenor ao estipLllado. c()r-l.cril tra\r .,r,r
( o\i'll\] .\D.\.

.) \ C O\TR..\T-\\TE cor'nprolnete- sc a olcreccl lr: scguirie . . .,

lirndanrcntiris para a rcalizaçào do sho\\: policiallento. segurar'rça. paleo c 5LrpririL-r ,,,

!ncr-ciI ellitrica errndizentcs corr r-r cqutpamcllto. rcsponsabiliza|irlo-sc pot rlr,,tl,,,l.,i
qLle l)(\isI c\pL]r a terceiros.

l(). Esic contratrr r.rão c passirel de transltrência por nentruma das parlcs i(intr. i i L.

a ()utril elll)rcse ou clube.

l1 \(O\lR.A1À\TEse comllrontete a pagar a quat'ttia dc RS -1 0(to.lorrrL,:1r..
niil tcars ) .i CO\TRATÀDA no tlia 1l 06 1021. ern contranre\tJÇà., a,rI u:.( LLt...

niirsierl da Banila JEFFERSO\ ALYES .

l. \ ( O\l RA L\D,\ se e omprolucte a nào urilizar qualqucr Lee ntca Ll(. -lI, ,. 
-

clue Ltttltzc pir()tecnia ílirgos de adificio. sinalizadores ou asscmclhadtr:). ,i:,rt i

nr.rrt nr it scsurança do públicrr.

Santana dó 5õbrado, Lot. crista , Rua Vitóra, Nr8ÕREtEITUP.A iluNlClPÂL 0E §0SRÂ01ilh .

-_ - Telefone {.74) 98867-4941
Casa Nova -Ba hia /CEP:47310-000
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I I () ilir'scrlie c()nr1Ítlo selii 11'srjnd() cits() Llllrii rltrs P, tcs rlcscirntl)lit o lr,r( illir(irr ,].1

':l.irt.Lrlris ii;:,te rtt:;{r Llnc-nt,,.

0 J}t)i7

I ( its() r,c{)]i.r rlgurr tIl]l)c(liItcn1o x tL'altzacào Llo sttori. lt.t.r(i(J.L L'.r:() l1)lt:r !
r iri(r DliirI. i!5 l)i lL'5 derCrirLr lrlrritiiLr (rtitl.a iliitÍr a)Ll Il(!eirlai a Llci0lur-l,r,,L,r:,.. ,1,,
( i1 iitl)(,SiCit) Jr) air.la li)l l.litsLo nos llrcpariltt\Os.

t, \ \ r I I i

' \ Prt.r: qtt.' rleT irtit:;lt à rcsCisti,r J() plcsanlc i,,r,,r,,,,. 
',,,' lrLl , ,r\, I ri , L

, rilr rl1 e rrlit.lLr
r)L) I ( )riL)

lill l- rle \{irro Jc l0ll

r',r !''l.LLarl ,1.,\i[r -lr]:,t!rs c,rcerta(1(]s. esiiibelccc]It rr FtiLtnt d^r ('Lltr]irrtrr d,-".,,-,,, ,

ririirt., lrru;i rlirJtltr qLlii.quel tlirrt.la: rt'lrttirrntrtlas li ait('CoLLLl,rto -' ü\lalrl( . rir ,.,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
-3Sa 3ÁLE r'.lO DÉ SOrZA
r, .; l_ltr la-.1 :lal ,:

.: \T ROSI\

I

3 r0!1E

NOTA FISCAL AVULSA NO 64
í Prestaçào dc Serviços )

Sé rie Única

DATA OE EMISSAO: 06/07/2022

PRESTAOOR. ,'::Ê,:'i] ;.1"/!S DOS S/\I.]TCS

ENDEREÇO n-;r/ TOR /'. N'8 r LOI aRISTA.

tiluNtcrPto :-\lr\\,Á lit s--,ERÀla BÀÉr À

CNPJTCPF !a3!'3:ir574 PIS/INSS CGPJRG.2a:.!24:9ll

ÍOMADOR

ENDEREÇO

IíUNIC PIO

CNPJ CPF

'.lJ\l aiPia f: SCts?ÀD i\l'll
_ _,- r: ei,iE ,l :tE Sa-:Á
:lFtr .l \!t 3Àt -
l. ljl: :-::'-,

S\ CE\T?'

CGAIRG

DESCRJCAO DOS SERVICOS

REFE RENTE A PRESTACAO DE SERVIÇO ARTISTICO COM A APRESENTAÇAO OA JEFFERSON ALVES. DENOIúINADO COi,'1O FOR RO D

A PORTELJNHA NO DIA O2IO7 2022 DAS 21 OOH AS 22:30H.

À- o Jo-..SÀSE !: 
'À.C! 

L'
3 jri,:,

SESÍ SÊ'\Àr RF

' À-Ci 3a - S iss :i:

\SSlEra'l-': i,-!5 L TRÁS ]'D -C !ES VALOR LIQUIDO DA NOTA

3 5ó3 50

I
::]:]=D.]C'ES

-s3r, ;:sca A,J.SÀ'scic.a,,aic_qL,arooautcntaadapeioOrgáoFazendárcr.esoaçoreserrâdooarala
- D. ..'e"t. É- lr:. Lor processoeelrónco em vâ únrca com coplas

lilirllilltlilll|lrillllllllllllllllllillllllllllltiililllllllllllllilllllllllilllllllllilllll
. : ,.

r.r:a l. ia-Ê! _ a.l: ,:j Í a -r.i lt qÉa3aê:ra
64

RECET]IE'NCS)CE JEFERSON ALVES DOS SANTOS

os servrços d scr minaoos na presente Nota F scal Nota Fisca I nô

l

E

tí
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ESGLITO (50 0o,(r)

LEITUFâ
ATTTERIOR

§ERVlÇOs E TARISÂS
l)All V j\L (j!l

10 8i

it
ULTIMOS CONSUMOS

DADF,{LI ' ÍOÍAL ANÁLISE VALOR MÊD1O

TURÂ{§), TOTALIZANOo EM R§ 65'22

OBI2O22 ' VAL0I( 11$ 32 61

RDICIO OA ÁGUA É TAR EFA DE TODOS NOS'

E MERECE NOSSO RESPEITO.

I
!

t
I

l

!
I
i
I

AÍUÀL
CONSUMO IC
,-ÉITURIS] A O{

HIDROTIET

MÉ§IA:

RrÂ
OAÍÂ

! '1frJr22
olas "
úcÕ 02

10 m'
PAFJÀMEÍF

- 
1O 

' ro io

"%'%"

i JUN J\.'L AGO

os c)Â ÁGLlÁ Dl§ÍRlBL',lOA

,ÂRÂUETRO

i
t

i

IRETEIIUlIA TJUN!C!P ,E .lliP_íDltii, 
_,

A NATUREZA AGRADECE
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DECLARAÇAO QUE NAO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA

coNDtÇÃo DE APRENDTZ

Banda Jefferson Alves por intermédio de seu representante legal. Sr.(a) jeferson

Alves dos santos , portado(a) do C P F no 858 973315-70 DECLARA, para fins

de cumprimento do disposto no Ínciso XXXIll do Art. 7o da Constituição Federal. que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e

que não emprega menor de dezesseis anos.

Sobradinho-Ba 07 de agosto de2022

.IEI'ERSO\ .\LVI:S DOS S{NIOS CPF: 85E.97-3.,1 l5-70

't

/' ')

J efers Santdô
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.IEFFEPSO]I
RLUES

--.lt.FF,RSO\ \LYES DOS S.,\\ fOS Cl'lr: 35E.97.1.1 l5-70

í1 'rl^'il - 1
UJJ --v

CARTÂ DE EXCLUSIVIDADE

Por csle insrm nlento .luridico farlicular. os integrantes da Randa .IEFFERSO\ .ILVES
ahairo rclacionudos. para todos os fins cle dircitos e obriuações. cortcedelt.) a presetlte

C.\RT.\ DE EXCLUSI\-ID,\DE o Shr.leferson Alrcs dos Santos . C PI'n"
8 5 ti.9 73. -l I 5 -70 .(i ildeande rso» dc Souza \l arinho ( PI: 05 6. I E-1.3-15-7 1 .l- uc ir agner
Peleira ( anrpos. C PI' n' 0l L 106.97a-18. \ an Gustu o de .lesLts Queiroz. ( Pl n-
tl5.i I ,..c.ô5+--il representada Ie galr'ncnte por Jeferson .tlr es dos Santos, (-PI: n''

Eia.9l.1 ll.i-l() residc,nte na Rua I{ua \ irória. \"E0 Santana do Sobrado. l.ot. Crisral.
C asa Nr.r a-Bahia CI:P: -17110-000 . para llns de repre:cntaçiro da llancia perantc e

PrcÍeiturr \lunicipal de Sobradinho. C\P.l l6.lll.u0l 0001-10. entl: .A.\' jose ISalbitrtr

de Sorrza sem rrúmero Cenn'o . ptrdcndo o(r) represerttaltte aqtri constitLrído1a)

Jlr|11\!ntirr l|onoslil rclcrettte J lpre:(l'llilci,cr Itrtt;ic.ris. Ieqtlercr. ls.illilr c,)nllütos e

outros instrurnentosjuridicos. receber ralores llnanceiros refêretttes a sen iços

exccutados. emitir notas tlscais e recibos dc qLritaçào. conr recolhimentrt dos tribtttos
pre\ istos na legislaçào r igcnte- cou't apresl-ntátçào no dia l7 de agoslo de l0ll . rto l8'
tbr ro do r acluciro .

Sobradinho BA 07 de aEosto de 2022

Irtir.on Alr es Llo. Sitnt(ls,/ ( pl s(8 q?-t lt5_7í)
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Represetado

Santana do Sobrado Lot Cristal, Rua Vitória, N-o80

Telefone (7 4) 98861-4941
Casa Nova-Bahia /CEP: 47310 000
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Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Sobradinho

DESPACHO A U T O R lZ O contrataÇão dos serviços artístrcos da pessoa Físrca o Sr
JEFERSoN ALVES Dos sANTos, rnscrita no cpFrt!4F sob o no 858 973.315 70. dest naccs
às apresentaÇÕes a serem realizadas na 18" edição no evento tradicjonal ,,Forro do Vaquerro.
do Município de sobradinho/BA. integrante do calendário cultural À,4unicrpa. atraves do
contato com o representante detentor de exclusividade da Banda. Encamrnho ao Depa.tai-nêrio
de FinanÇas e contabilidade para informar sobre a disponibilidade finance ra. em segu da
remeter o processo ao Departamento de Gestão de contratos. de Bens e serviços.D v sác oe
LrcitaÇões e contratos para adoção das medidas cabÍvers lnformamos que o pagamento do
serviço será efetuado conforme o que for disposto no processo. com recuTSos proven entes Ja
dotaÇão orÇamentária:

Unidade 02 08 - Secretaria Municipat de Turisma Cultura e Espofte
Proj eto/Ativ i dade: 2. 064 - G ere nci am e rfto Eve ntos C ult ura t s
Elemento de Despesa. 3.3 90.36 - Prestação de se,.v/Ços - pessoa Fisrca
Fonte:00/24

Sobradinho (BA), 16 de agosto de 2022

negis qdí;ys Sampaio Bento
i Prefeito Munrctpat

aNPJ n'16 4-i,l 80.1 O0C1-10
Sobredlnho-Bah.

AÍ Jose Balbrro de Sc.rz.i S fl
Fonc iCTq 35:! lClr-r
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Estado da Bahía 3 J0025
Prefeitura Municipal de Sobradinho

lnformo que há disponibilidade orçamentára correspondente ao vaor Ce RS
3.800,00 (três mil e oitocentos reais). para atender ê referida despesa. qual
seja: contratação da pessoa física o Sr. JEFERSON ALVES DOS SANTOS.
inscrita no CPF/MF sob o no. 858.973.315-70. através do contato corn o

representante detentor de exclusividade da Banda. destrnada à apresentaÇão a

ser realizada na 18" edição no evento tradtctonal Forró do Vaquero do
l\,4unicÍpio de Sobradinho/BA. rntegrante do Calendár o Cultura N4unrcipai. nos
recursos declinados no despacho do Chefe deste Poder a saber

DESPACHO:

Unidade 02.08 - Secretana Munopal de Turismo. Cultura e Espofte
Projeto/Atividade: 2 064 - Gerenciamento Eventos Culturats
Elemento de Despesa' 3 3.90.36 - Prestação de serviços- Pessoa Física
Fonte:04/24

Sobradinho (BA). 17 de agosto de 2022

WandeÍlan Ribeiro da Silva
Matrícula 12649

CNP.] n' 16.144.30410001 10 A./ .jose Eaiirrnc ij. Soüzâ S N

Sobradinho - Bah,a Fone. iii.1r i533 lC30
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It4 n stérlo da Fazenda
Secretaria da Receita Federa do Brasil

Cornprovante de S tuaÇão Cadastral no CPF

No do CPF: 858.973.315-70

Nome JEFERSON ALVES DoS SANTOS

Data de Nascrmentor 11/03/1995

Situação Cadastralr REGULAR

Data da lnscr ção. 1110412011

D glto Veriíicador 00

Comprovante ernit do às 16:33:09 do dia 1710812022 (hora e data de Bras i a )

Código de controle do comprovante: 4182.162F.9A8'l.45OF

T I

I

Este documento não substitui o Con'lrir./a-.a ae t-..:. í-e. ' .,=:

rl,lcdelo aproiaoo pela INTRFB r'1.548 oe 13 02 2015 l

- r: llrl: !

.I
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Certidão Negativa de Débitos Tributários

Vá da oom a aprese,ltação conlrnta do cartáo orEina de nscrçác nc CPF oL no C\P.l d3
Secretaía dâ Rece la Federâ do l!1 n stér c da Fazenoa

Lnrr,:io: l- [)S ]i)ll lh 0Íl

Fcacertícadoquenãoconstam.ateapresentedala pendênc as de responsabr dadeda pessca iisrca cu lu- dca a.ra
dent frcada. relatlvas aos tr butos admrnistrados por esta Secretar a

Esia cert dão eng oba todos os seLrs esta be leÇime n tos quanto à rnex stênc a de déb tos. nc us ve os rnscrtcs na D'r da
At va de competência da Procuradoria Geral do Estado ressalvado o dlre to da Fazenda Púclca do Estadc da Bai' a

cobrar qua squer débitos que v erem a ser apurados poster ormente

(Emitida para os eÍeitos dos arts. 113 e '114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de í981 - Código
Tributário do Estâdo da Bahial

Cert dão N' 20223830045

\ \\\ \ \ \ \ \\ \ \\\\\\\ \\\ \ \ \ LL\L\\\ \\ \\ \\\

\:ae aja E:-i\t! À-

858.9l-1.-1I a-tU

EÍ I da err ',i AB 2C22 cônforme Portana n' 918,99 senoc vál 0a por 60 dias. co.tados a lart' .a laia ae s.ra
emissao

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO POOE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRÁs ou vlA tNTERNET. No ENDEREÇo http://www.seíaz.ba.gov.br

Rr a. r:J:,. \. r. r . . r 'r
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona I

cERTtDÀo NEGAT|VA DE DÉBlros RELATrvos aos rRrBUTos FEDERA|S e À oivroa
ATtvA DA uNrÀo

Nome: JEFERSON ALVES DOS SANTOS
CPF:858.973.315-70

Aessa !êta c c te:c ce a Fêza_f.: '\acrcnal taDrar e fsaiereT C!ra sil..,er o r,ta: ar(l

r€:slriisabi cace cc Srj,eia pês,rvc aa-r3 cert Írca,j! ;-e,r elen a Se.ai-iâaã: e e'1 -a:r i-E-
naa a ).slar' lencénc as ea. seL.r a..rae Íeâi,..as a arectts trb!rtaacs eri-l-isi.ecas ?ee SÉa'elar:,
'la ReaÉ le =aieta aa B:eS 'RFS, F a nsar :aes -.r l i ;a A_ ,,a a2 -.ràa :l:-i -. :r a

PToa.Lrac!.a GÉ.a ca =;zenda \ac,cnê rPG=\

ESla :ei::at -.e ,ale.? a 3::_lÇa, aa -<-ie :C pâ:3j. : ,.i áa.it:ta J? iF: 3 a: r::r. i

i :-. jÊ :.1 ,:: -'c :.e 't33'

À aaa l.iÇãa aesia ce.i;aãc está cc ral a a^aca i !eÍ fiaaaao ie sü3 a!.:e_1a aaaÊ na :e.^e
Ê .iere;:s .f ::! íb !.! !r> oir <hitp *i,!,, FÇfn.!c! 5r.,

Cêri caa en. l ca gialL iar:te.-tÍê ccm itase ra Podana Cc,,,]junta RFB PGF\ .
EnIt aa às la' 59 23 ao d:a - 7 aA 2t)22 <hora e cata ce BÍas,i.a,.
Vá .ca 3té '3 A2 2n2'r
Có.rir.c cle ccntrcle dâ ceÍitcáot 6F25.F06C.EEBF.3E2D
QLralcLrer ÍasL,T3 oli emeitca ntalrcará esie dccunten:a-,

a.2',:'.i,
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CERTIDÀO NEGAT IVA DE DEBITOS TR,ABÀLHISTÀS

:,:a
' l--aa:.'- .'l-:.r/ ..:l ,.-:lli

JEEERSON ÀI1rE S DOS SÀNTOS,

959.973.315-?0. NÃo coNsrÀ .::,: : .:r- .:,.,::-.,-

{: --'a

:l:_: l_ _l: ,i a 
_,;

INFORMAÇÀO IMPORTÀNTE

ll:,:r::i.: -.: : _::::l-l ji-la.l .l:: ]:=::liS :-i ,a: ::

=
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O referido é verdade e dou fé

JEFFERSON ALVES DOS SANTOS
CPF: 8589733'1570

LOT CRISTAL, RUA VÍTORIÂ,80
Complemenlo:
Bairro; SANTANA OO SOBRÁDO
- CASA NOVA.BA

Certidáo emitida dirêtamente no sêtor.
A assinatura do seavidor pêríeitamênte
identificado substitui quatquer outío tipo
de vâlidaçào.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

Emissão

Validade

19108t?022

18109t?022

:)1r t 30

CERTIDÃO NEGATIVA
PESSOA FíSICA

N.00000,118/2022

certificamos para os devidos fins de direito e a quem interessar possa que, após
consulta aos registros da DivlDA ATIVA do Município, constatamos que o
contribuinte portador do cPF abaixo não encontra-se neles inserrdo, não
havendo portanto, nesta data, nenhum débito em seu nome. Ficando aqui
ressalvado o direito da Fazenda pública Municipal de inscrever e cobrar dívidas
que venham a ser apuradas.

llililfl ilililililt ilIIililililI ilil lililt il
0052022000001 1 80m0237486S

Em ssof: Cl-IARL-0N

,



LJIARIC OFICIAL

ffi Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia

DECRETA:

ouaía'rerra r s de Ju.ho de 2022 - Pag 9 Ânôx-\c2j96

-rj!,131

l§.if
Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Sobradinho

DECRETO NO. (N1, OE 15 DE JUNHO DE 2022

D spà. >aD.e a 4onpàràa de sen,oo-e5
pdra lntegraÍ a Comssào Pemànente de
LÉtaçãa CPL, e dá autas provldenclds."

O PREFEITO MUNICIPAL DE SoBRADII{Ho, Estado da 8ah|a, no L]so de suas
atr blrçôes legas confendas peo art.97, V, da Le Orgánica do NlLrn cípro de Sobradrnho/BA,

CONSIDERÂNOO que a adrnrnLstração púb ca do munrcipro tenr necessdade de
adqurr r bens e serv ços. sendo que, tats bens e servtços dependem da prevra rea za€o de cetame
rctatóro e q!e, nos termos da egtslação vgente, este prmedtrnento deve ser conduztdo por uma
comrssão nomeada peio Chefe do Poder Êxecutrvo;

CONSIDERANDO o d sposto no art 60, XVI, Den como o §4ô do art.51, da Le Federal
... 8 666, Ce 2L de tunho de 1993;

Art 1o. Frcam norneados para compor a Com ssão permanente de L_rcrtaGo da
Prefertura l'4Lrn opàl de Sobradrnho,/BA os serv doresl

I - THACIANA CARLÂ SILVA MANGABEIRÂ, serv dora com ss onada. matricula n.
10,467 PRESIDENTE;

Il NAZIRA DA SILVA OLMIRÂ MAURiCIO, serudora efetrva, matflcu a n.. 2409
MEMBROI

nl CHARLTON EMANOEL Í{OGUEIRÂ SANTAT{A, servrdor efetvo. marriclta nc
8OO MEITIBRO;

Ârt. 20. Este Decreto entra em vtgor na datê de sua publtcação

GÂBTNETE oo pREFErro oo rquntcÍpro DE soBRÁon{Ho, Esraoo DA aaHrÂ, Eu ls
DE JUN HO DE 2022.

Regis Cleivys Sampaio B€nto
PreÍeito Municipal

Fabricio de Aguiar l.larcula
Procurador-Geral do Município

aNPJ n' 16 444 804/0001-10 Av Jose Batbrno de Sôuzâ s/N
Sobradinho - Bahra Fone Í074) 1S38,3030

,@.
tcP Imprensa OficialEsle do€úrreôlo .slo d spon,brlrio.Jo ro srie s,rhra<linhll.b:r,Ior-hr

fo.!.É.1c os!,..oo j'qiro rlen ê -cnio,r.e M: .. 2 200 2 d€ 2r 08 :00r q!€ .5:r'! o nrioeíruluro Ce C)-,{J!e\ P!ei'ro! B.os,le.o ,C, E.c\
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Estado da Bahia

;.W,:* Prefeitura Municipal de Sobradinho

SEcRETAR|A MUNtctpAL DE FAZENDA E ADMtNtSTRAÇÃo

DEeARTAMENTo oe oesrÃo DE coNTRATos, DE BENS E sERVtÇos

orvísÃo oe ltcrreçÕes E coNTRATos

TERMo oe eutueçÃo

Processo Administrativo N". 16312022
lnexigibilidade de Licitação N". 02712022

certifico que. nesta data, em cumprimento a determinaçâo do prefeito Municrpal autuar
o presente Processo Administrativo sob o no. 16312022. destinado ao processamento
da lnexigibilidade de Licitação, tombado sob o no. 02712022, destinado à contrataçào
da pessoa física o Sr. JEFERSON ALVES DOS SANTOS, inscrita no CpF/MF sob o
n0. 858.973.315-70. representante detentor de exclusividade da Banda. destinada à
apresentaÇão a ser realizada na 18a edição no evento tradicional "Forró do Vaquerro
do Município de sobradinho/BA, integrante do calendário cultural Municipal enr
conformidade com a solicitação da Secretaria da I\,4unrcipal de Turismo, cultura e
Esporte - C.l. no. 09512022. nâo havendo cotaÇão em vários fornecedores. uma vez
que, a referida contrataÇão através do contato com o representante detentor de
exclusividade da Banda. conÍorme constante em Termo de Respo nsa bilidade peia
cotaÇão prévra. elaborado pelo Secretáflo lvlunicipal de Turismo, cultura e Esporte o
Sr Patrick de Lima Carvalho, bem como, seus anexos, todos juntados aos autos.

O valor global da contrataÇâo corresponde a R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos
reais).

Processo autuad e numerado laos í9 dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS N,1lt
E VINTE E DOIS mo determina a Lei no 8666/93. Erl

c' Thaciana Carla Silva Mangabeira
resente termo que segue assinado pelos membrosPresident da CPL, lavrei o

Nazi Ía va iveira Maurício
Membro da CPL

Charlton Emariãel Nogueira Santana
Membro da CPL

CNP..l n' 16.144 80410001-10 Ar. iosc Baibrno cie Souza S N
Sobradrnho ' Bahre Fone Lú74r 3518-J,l3L
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Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Sobradinho

INEXIGIBILIDADE DE LIcITAÇÃo N.
MINUTA DE CONTRATO

t2022

c1a J .l
CONTRATO N". I

O MUNIC|PIO DE SOBRAOTNHO. Estado da B

coNTRAT) DE pRESTAÇÀa DE sERy/Ços
ÁRIISI/COS QUE ENTRE St CELEBRAtvt. DE
uM LADa o MuNtcípto DE soBRADtNHo/BA
E DO AUTRO. O(A) SR (A)
FORMA ABAIXO.

ahia. p*soa jurídica de direito p ú blico internc com
entro. SobradinhoiBA inscrito no CNpJ sob o n,

sede na Av. José Balbino de Souza. srn. C
16.444.8A410001-1 0. neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito. REGIS CLEIVYSSAMPAIO BENTO. inscrito no CpF no 002.905.395-10. portador da Carteira de ldenIdacle n:866398970 SSP/BA. doravante denomr nada CONTRATANTE e. do outro tado. oía1 Sr la l

rnscrito no C PF sob o no portador da Cedula de ldenlidade(cr/RG) No residente e domiciliado
Banda doravante simplesmente denominada CONIRATADO. alustam e ce ebramentre si a presente contratação direta em virtude da inexiglbilidade de lrcitação com Íulcro no ad. 25nc lll. Lei Federal no. 8.666/93 - Dipioma das Li

represen ta nte exclus vo da

citações e Contratos Admtnistrattvos. que se regerapelas clá u su ias a ba ixo pactuadas

CLAUSULA PRIMEIRA _ DISPENSA DE LICITAÇÃO
1 1 O presente contralo tem sua celebração ca càda nu lnexigib lidade de L citação tombada scb ono 0xx/2Oxx, nos termos do an. ZS. inc. lll. da Ler N". g.666/93 e suas alteraÇões.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
21 o presente contrato tem como oBJETo a prestaÇão de servrÇo. pero coNTRATADo àCONTRATADA. do seguinte serviço de apresentaÇão artistica.
-da Banoa corn tooos os seus ,rtegrantes. no dia _t _tZO das h min as

-h-min 
- atraÇão a se apresentar no lradicionar ãvento denomina-doã;o -F;;à iã vãr",roestando em sua '18, edição

PARÁGRAFo Úrutco - os serviços- referidos no caput da presente cláusula são nerentes à FunÇãodo CONTRATADO. que portanto. não poderá transierir sua execuÇão para outrem.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS31 O CONTRATADO se compromete a realtzar a apresentaÇão da Banda em(-)deduração.nasededol\4UniCipiodeS;bradinÀ;;B1 h min

l1L49Y.F^o^ÚNlco - A qua|dade artrstica da apresentaçào ficará sob nteira responsab |dade docoNTRATADo. sob pena de incorrer em murta cdntratuat. devidamente definida ,esseinstrumento sem prejuízo as demais sanÇÕes iegais.

Av Jose Baibrno de Souza S/N
Fo rrê r0i4,3536-303f

CNPJ n'1ô 444 804i000.1-10
Sobradinho Bahra
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Prefeitura Municipal de Sobradinho

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS
4.1 . A vigência do presente contrato terá termo inicial na data de sua assrnatura e termo F na er-de _de20 _

4.2. A prestação dos serviços tem início após o recebimento da ordem de ser-viço ou documento
equrvalente autonzando a contratada. devendo executar em conÍormidade com a programaçao oo
evento. nas datas e horários designados na programação.

clÁusula eutNTA - Dos pREÇos
5.1 O valor giobal do contrato importa em R$ 

-- 
(_ ). o qua sera Daoo erl

cor {ormrdade com a crausura oilava que segue. med,ante autor"açao rearrada pera secr"toi," 
-

Municipal de Turismo. Cultura e Esporte

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO
6.1 O preÇo dos serviços descritos na cláusula segunda não sera reaiustaclo.

cLÁUSULA SETIMA . DAS ALTERAÇÔes coTITReTunIs
7.1 . o coNTRATADo fica obrigado a aceitar. nas mesmas condiÇÕes contratuars. acrésc mos oi,
supressÕes dos servrços contratados. até o limrte de 2s% (vinte e crnco por cento) do valor rn c alatualizado do contrato. conforme o drsposlo no §1o. art. 65. da Lei no g.666i93 aiuarlzacla pe a reno 9.648i 98.

CLAUSULA OITAVA - OA FORMA DE PAGAMENTO
8 1. os pagamentos serão rearizados mediante apresentaÇão da Nota Frscar de serviÇos a quadeverá ser aprovada. obrigatoria mente. pero servidor competente da Secretar a r\4unicr0ai deTurrsmo. cultura e Esporte de Sobradinho/BA, que atestara a execuÇão oo serviço reatizado.
conform e as suas necessidades.

Estado da Bahia

8.2. O pagamento da quantia refe
cor.e"te êtLal. err parcela unica.
depósito na conta corrente no.

flda no caput da Cláusula eurnta deverá ser efetuado rnoeca
ate o pnmeiro dia útil subsequente ao evento em Íorma Ce

vincu lada a agênc ia do Banco

§#-.i€* 
" 

4Í

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE9'1 o coNTRATANTE se obriga a proporcionar ao coNTRATADo todas as condiÇÕesnecessárias ao pleno cumprimento das obrigaçoes decorrentes da presente contrataçãà. consoanteestabelece a Lei no 8.666/93.

9.2. Fiscalzat e acompanhar a execução do obleto contratual.

9.3. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrêncra relactonada corn a execuçao oocontrato. diltgencrando nos casos que exigem providências corretlvas.

9.4 Providenciar os pagamentos ao coNTRATADo. à vista das Notas Frscais devidamenreatestada s pelo setor competente.

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

CNPJ n 15 444 804i0C01-1o
Sottradtnhc - Bah a

Av Jose Bá brn. (lú Sciiza S rl
Folre r0:dr_153t JJ30
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Estado da Bahia J J,Jil3S

Prefeitura Municipal de Sobradinho

. Executar o objeto contratuar de conformidade com as condrçÕes e prazos estaile ec dos Der'
ratante:

. N4anter' durante toda a execução do contrato. compatibir dade com as obr gaçoes assumicas14.2

10 3. Providencia r a
CON TRATA NTE:

imedjata correção das deficiências e/ou irregularidade apontadas Delo

10 4 Arcar com eventuais prejuizos causados à CoNTRATANTE e/ou a terceiros. provocados poi
ineflciência ou irregulâridade cometida por seus empregados ou prepostos envo vdos na execLrÇrL
Co co ntrato:

10.5 substituir. de forma imediata e às suas expensas. os produtos eiou rea izara a Õe,,,aa
correção dos serviÇos os quais não estejam em condiÇÕes adequadas de uso erou atendrÍtento
das necessidades da Administração. após o íornecimenlo e/ou prestaÇão dos servrços estelarn ernconformidade com as exigências do Contratante.

10.6. Assumir inteira responsa biridade com todos os encargos e despesas diretas e indrretas decaráter trabarhista. previdenciário e tributário decorrentes do iresente contrato

10 7. oferecer garantia dos serviços prestados que não poderá ter duração rnferror a da prcz.)
contra tua L

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
111. Pela rnexecução totar ou parciar das óbrigações assumidas. garantida a prévia defesa aAdmrnistração poderá ap|car ao Contratado. as sõguintes sançÕes

a)adveíência:
b) multa:
b.1) r\4urta de 10% (dez por cento) sobre o varor contratado em caso de .ecusa cocoNTRATADo em assinar o contrato dentro do prazo de 10 (dez) dias úters contados da data danotiíicação feita pela prefeitura Municipal de Sobradinho/BA:
b 2) Multa de 2% (dois por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou ccnc cacprevrsta no contrato apricáver sobre o varor apurado para pagamento no mês em qr" ." uunr,fr'Juocorrência faltosa:
b.3) Multa de 0.3% (três décimo por cento) ao dta até o trigésimo d a Ce atrasir. po.

execufar a locação na forma pactuada:
b 4) os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontadas ex-ofÍic o dccONTRATADO mediante subtraçao a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor er,emantenha junto a prefeltura Municipar de sobradinhoiBA independente d. ,;rfi";;';:

inte rpelação judictal ou extrajudjcial.

. c) suspensão tempoárla do direito de participar de licitação e impedimento de ccnrraiarcom a Adminrstração. pelo prazo de ate 2 (dots) anos:
d) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdminrstraÇâo púirt caenquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante p'rorouo rr"rea bilitaçã o.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA RESCISÃo CoNTRATUAL
12 1 . O instrumento contratuar firmado em decorrêncra da presente contratação poderá serrescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 , b0 ou Lui no g.66ólg3'

16 4,í4 804i 0001-10 A
Sobradrnhc Bahla

v Jose Balbrno de So!tza SiN
CNPJ n

Fone i0f4 r 353t 303C
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12.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79. rncrso l. da Lei nc
8.666193. ao contratante são assegurados os direitos previstos no ar1. g0. incisos I a V parágrafos
1o a 40. da Lei citada.

clÁusuLe DÉctMA TERcEtRA - DAS DorAÇoES oRÇAMENTARTAS
13.1. As despesas decorrentes deste contrato serão consignadas nas
orÇamentárias. para as unidades gestoras abajxo relacionadas:

segurntes dctaÇôes

Unidade:
P rojeto/Atividade:
Elemento de Despesa
Fonte:

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO
14.1 . Fica eleito o foro da comarca de sobradlnho. Estado da Bahia. para drrrmir qua squer dúvrcas
ou questÕes decorrentes deste contrato. com renuncra a qua quer outro. por mais pívi eg ado que
possa ser.

E assim por estarem iustos. contratados e de pleno acordo com o drsposlo neste instrumento
particular as partes o assinam em 03 (três) vias de igual teor e forrna. na presenÇa Ce 02 idúasi
teste m u nhas. a tudo presentes.

Sobradinho/BA. _de _de 2A22

MUNICIPIO DE SOBRADINHO/BA
CONTRATANTE

CONTRATA DO

Testemunhas:

N ome
CPF,

2

N ome
CPFI

CNPi n 16 444.80.1 0001-10
Sobradrnho Bahra

A. .ose Batb,íto ,c Soirzd i ú
Fone. í0i4i 353E 30 30
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SEcRETARTA MUNtctpAL DE FAZENDA E ADMtNtSTRAÇÀo
DEPARTAMENTo DE GESTÃo DE coNTRAToS, DE BENS E SERVIÇoS

DtvísÃo DE LtctrAÇoES E coNTRATos

OA: Comrssáo Permanenle de Licitação - CPL
A: Âssessor a Ju.iC ca do Municroro

ASSUNTo: Processo de inexgibilidade de icltação destinado à contrataÇáo da pessoa Fisca: s-
JEFERSON ALVES OOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o no.858.973.315-70. atraves do conlaro ccnr.
representante detentor de exclusividade da Banda. destnado à apresentâção a ser rea zaca na iBê ed Çãc .c
evento tradrclona ForrÓ do Vaquetro' do [,4unrcipro de Sobradrnho/BA. rntegrante do Ca]encláro Cuirura
lr4unictpal em conforrn dade com a soi ctaÇão da Secretafla da lúunrcpa de Tursmo CuituraeEsDorte-C
n'.495i2022.

Em cumprimento ao parágrafo Únrco do art. 38 da Le Federal no 8.666,93 so ic lamos exa,l ra. ._-<

auros do Processo Administrativo no. 16312022. destnado a lnexigibilidade de Licitação sob o no.
02712022. culo obieto consta acma especrfcado e por Ím. so crtamos a elaboraçào de parecer lrriccc e,]-
face ao plerto e necessrdade da Adminrstraçào.

Para apreciaÇão e elaboraÇão de parecer juridrco segue os auros do processo em tea conienda r.
úm VOlLrme

Sobradrnho (BAl. 19 de agosto de 2022

lL,?,actana a Silva Mangabeira
Pres den t PL

Naz liveira Maurício
da CPLMemb o

Charlton Eman§el Nogueira Santana
l\,4embro da CpL

)
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PROCESSO ÀDMINISTRÂTIVO N" 16312I)22
I NE,XIG IBILIDADE N' 027 12022

EMENTA: COrrnnmçÃO DTRETA POR
INEXTGTBTUDADE DE ucrrlçÃo DE
ARTrsrAS/BANDAS pARÁ neluz.açÃo or
lenesrnraçÃo MUsrcAL DURANTE A 1Ba
EDIçAO- DO FORRO DO VAQUEIRO.
SITUAçAO QUE SE EilQUADRA NO
PERMISSryO LEGAT DO ART, 25, III DA LEI
No 8.666/93.

CONSULTA

Consulta-nos o excelentíssimo senhor Prefeito do Município de Sobradinho

acerca da possibilidade da contratação direta por inexigibilidade de Iicitação de

JEFFERSON ALVES DOS SANTOS, produtor exclusivo da banda "JEFFERSON

ALVES", para realizar show no "18o do Forró do Vaqueiro", evento que se realizará nos

dias 26,27 e 28 de agosto do ano em curso.

Inicialmente, cabe destacar que o Forró do Vaqueiro é uma festa popular,

cultural, tradicional, realizada no município ao longo das últimas duas décadas, de

interesse público relevante, que gera incremento de receitas decorrentes de atividades

turísticas, com flagrantes benefícios para o Município e toda sua população.

Demais disso, a própria Constituição Federal, impõe ao Estado o dever

de promover a Cultura, essencial para o desenvolvimento da identidade nacional,

para a educação e para o lazer.

Indiscuüvel, portanto, a possibilidade de o evento sêr custeado

com rscursos públicos.

No que concerne à contração pretendida, a mesma deve ser realizada

com base na Lei Federal no 8.666/93, com suas alterações posteriores, já que esta é a

norma que disciplina os procedimentos que devem ser observados quando da realização

de licitações e contratações públicas em geral, ao mesmo tempo em que define os casos

/=
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e situações em que ela é lndispensável, bem como quais as exceções a esta regra, e,

consequentemente, quando é possível a contratação direta sem licitaÉo.

Assim é que dispõe o art. 20 da Lei no 8.666/93 sobre o assunto:

"Aft. 20 - As obras, seruiços, inclusive de publicidade, compras,

alienações, concessõeg permissões e locações da Adminlstração Pública,
quando contratadas com terceiros, serão necessnamente precedidas de
licitaçãq ressdluddas as hipóteses previstas nesta Lei. "(destacdmos)

A prévia licitação pública é, portanto, a regra, em atenção ao princípio da

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. A conÜatação direta sem

licitação, por sua vez, segundo se depreende da leitura do art. 20 da Lei no 8.666/93, é

a exceção, respeitadas as hipóteses previstas em lei.

As hipóteses de contratação direta. previstas na Lei no 8.666/93, estão

dispostas nos art. 17 (incisos I eÍI),24 (I a XXIV) e 25 (caput e inclsos I a III). As

hipóteses previstas no artigo 17, incisos I e II, referem-se aos casos de licitação

'dispensada', ou seja, cuja contratação direta sem procedimento licitatório é dispensada

por expressa disposição legal. O art. 24, incisos I a )CC(, apresenta as hipóteses previstas

para dispensa de licitação, ou seja, o rol taxativo de situações em que a lei autoriza o

Administrador dispensar o prévio procedimento licitatório.

O art. 25, caput, e incisos I a III, por sua vez, representam as hipóteses

de inexigibilidade de licitação, ou seja, aquelas situações em que o prévio certame

licitatório não pode ocorrer, dada a inüabilidade de competição. Assim dispõe o texto

legal sobre o tema:

'Art. 25. É inexigível d licitação quando houver inviabitidade de
compettfio, em especial :
(...)
II - pdn conüatação de profissional de qualquer setor artr'stico,
diretamente ou através de empresário exclusivq desde que con*grado
pela cn'üca especialbada ou pela opinião pública".

No caso específico da consulta, questiona-se se estaria configurada a

hipotese de inexfgibilidade prevista no art. 25, inciso III, ou seja, para oonhbção de

profissional de qualguer etor arürtia, dírctamenb ou através de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela cn'tica especializada ou pela opinião pública.

h
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Reconheceu o legislador que a seleção de profissional do meio artístico,

em determinados casos, não pode ser realizada sem a utilização de criterio subjetivo. É

que o critério de comparação dos artistas é a criatividade. Neste aspecto, ensina Marçal

Justen Filho:

"A atividade aftística consiste em uma emanação direta da perconalidade

e da criatividade humanas. Nessa medida, é impossíve/ verificar-se a
ldentidade de atuações. (...)
Há casos em que â necessidade estatal reldciond-se com o desempenho
artístico propriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para

dtrÍbuir-lhe um destaque, mas de obter os préstlmos de um artbta para
atender certa necessidade pública. Nesses casos, toma-se invlável a

seleção através de licitaçãq eis que não haverá critério obietivo de
julgamento. Será impossivel identifrcar um ângulo único e determinado
pdrd diferenciar as diferentes performances artísticas. Daí a
caracterização da inviabilidade de competiçãd'.

A lei, entretanto, estabelece três requisitos necessários para que possa

ser admitida a hipótese de contratação direta por inexigibilidade nos termos do art. 25,

III, da Lei no 8.666/93. São eles:

a) Tratar-se de profissional do setor artístico;
b) Tratar-se de artista consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública;
c) Contratação diretamente com o artista ou através de empresário

exclusivo;

No caso sob análise, a Administração pretende a contratação de artistas

do meio musical para realização de show durante o tradicional Forro do Vaqueiro.

Verificado, portanto, o primeiro dos requisitos para admissibilidade da contratação direta

por inexigibilidade: tratar-se de profissional do meio artístico.

Impõe-se, entretânto, a verificação da existência de

consagração/reconhecimento pela crÍtica especializada ou peia opinião pública do artista

pretendido pela Administração para realização de show durante o evento.

Para tanto, devemos ressaltar que as atrações que estão sendo

contratadas pela Prefeitura Municipal de Sobradinho são reconhecidas na cidade e em

toda região, e que já se apresentaram em diversos locais, sejam em festas públicas, seja

em festas privadas e que, por isso, satisfazem o critério de consagração perante a
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opinião pública. Com efeito, os referidos artistas já se apresentaram em diversos

municípios, em vários programas de rádio e televisão.

Inegável, portanto, que se está diante de profissionais do meio artístico

consagrados pela opinião pública local, o que demonstra o cumprimento do

segundo critério exigido pela legislação vigente.

A contratação do referido artista, por sua vez, se autorizada, será

realizada diretamente com o próprio artista ou através do empresário detentor da

exclusividade na sua representação.

Desta forma, também está atendido este último requisito para a

contratação direta nos termos do art. 25, III, da Lei de Licitações, o que torna a

contratação em análise passível de concreüzação através de inexigibilidade de licitação

O preço proposto, por sua vez, deve ser avaliado pelo solicitante e deve

se mostrar condizente com o praticado no mercado se considerarmos a qualidade e

consagração do artista sob comento, o período da festa, as condições para chegar nesse

Municrpio, dentre outros elementos e parâmetros utilizados para execução de serviços

desta natureza.

Sendo assim, diante da documentação acostada aos autos, resta

comprovada a hipótese de inexigibilidade de licitação na contratação a ser realizada com

JEFFERSON AwES DOS SANTOS, produtor exclusivo da banda *JEFFERSON

ALVES" com vistâs à apresentação de show musical a ser realizado no 18o FORRO DO

VAQUEIRO.

Ultrapassada esta etapa, resta tecer algumas considerações acerca do

procedimento a ser formalizado para ter efeito a contratação por inexigibilidade que ora

se vislumbra.

O art. 26 da Lei no 8.666193, com suas alterações posteriores, dispõe o

seguinte:

'Art. 26 - As dispensâs previstas nos §§ 2 e 4 do art. 17 e nos incisos
Iil a XXIV do art. 24, as situa&s de inexioibilidade rcferidas no
aft. 25, n&essniamente iustiftcadas. e o retârdamento previsto no
frnal do parágrafo único do art P, deverão er amunicados dentrc
de fi* dias a autoridade suoerion mn ntifrcaéo e oubliaáo

^
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na imorens oÍicial. no orazo de cinco dias amo ondiáo para
eficácia dos atus " (grifamos)

Desta forma, para a inexigibilidade ter eficácia, deverá o presente parecer

ser comunicado à autoridade superior, no caso o Prefeito Municipal que, concordando

com o seu teor, o ratificará e mandará para publicação, no Diário Oficial, no prazo de

clnco dias.

A partir de então, fica autorizada a celebração do contrato com a

empresa, o qual não precisará mais ser publicado, haja vista que o parágrafo único do

art. 61 da lei no 8.666/93 dispensa esta formalidade no caso de contratos derivados de

inexigibilidade, já que a ratificação do Prefeito já foi publicada.

Por fim, resta ainda destacar, todas as peças que compõem o processo

de inexigibilidade deverão ser agrupados, autuados e numerados, reunindo os seguintes

documentos: a) oício da autoidade solicitdnte da contratação; b) documentos que

instruem a so/icitação; c) indicação da existência dotação orçamentária; d) autorização

pdrd aberturd de processo administrativo; e) parecer juidico acatdndo a hipótese de

inexigibilidade; fl ato do Prefeito Municipal ratificacando a inexigibilidade; g) pub/icação

do termo de inexigibilidade na imprensa oficial; e h) contrato frrmado com o particular.

I.i,

E o parecer, s. m. l.

Sobradinho (BA), 22 de agosto de 2022

Hélder Luiz Freitas Moreira
Subprocurador

*--t
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PAD - PROCESSO ADMINISTRATIVO N' '16312022

RAT:FtcAÇÃo DE INEX:GIBILtDADE DE LlctrAÇÀa N c a27/zo2z

Em parecer formulado neste processo administrativo. solicitado pela Comrssãc

Permanente de LicitaÇão (CPL) e elaborado pela Procuradoria-Gera I do lVlun cipro, pugna pera

Inexigibllidade de Licitação. nos termos do art. 25, inc lll. da Lei 8.666t93.

Assim. acolho o referido parecer e determino a contratação da Banda represeniaco

por

'l - JEFERSON ALVES DOS SANTOS. inscrita no CPF/MF sob o no. 858.973.315-70

Constitui objeto da presente lnexigrbi|dade a contratação de banda consagrada

pela critica espec alizada e/ou opinião pública, destinada à apresentação ser real zada na 18á ed cão

no evento tradicional Forró do Vaqueiro do Mun cípro de Sobradinho/BA. integrante do Calencar o

Cultural l\4unicipal. sendo a realizada apresentação da banda: JEFFERSON ALVES .

A contrataÇão deverá ser realizada nos moldes legais estabelec dos. culo va or ráo

exceda a proposta da proponente, no referrdo processo de até R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos

reais) g lobal.

Ratifico o parecer jurÍd ico

Cum pra-se. Pu bliq ue-se.

Sobradiúoi BA. 23 de agaslo de 2022

',,.
Regis Cleigdsam
Prefeto Múnapal

pa Bento
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puBLrcAÇÃo Do TERMo oE rNExrcrBrLrDAoE oE LtctTAÇÃo
No 027 t2022

CONTRATANTE: NIUNICIPIO DE SOBRAD NHO/BA

CONTRATAOO(S): JEFERSON ALVES OOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o no. 858.973.315-70

OBJETO: Prestação dos servços artistrcos da Banda "JEFFERSON ALVES" Cestrnaca às apreseniaçces a

serem Teaizadas na 184 ed!çáo no eventc tradrcrona Forró do Vaquero do l\,4uncpro ce SobracnncBrr
ntegrante Co Ca endário Cu tura N4unicrpal

RAZÀO OE ESCOLHA: artistas consagrados pela op nrâo pública eiou pela critlca especralrzaCa.

VALOR GLOBAL: RS 3 800.00 (três m le ortocentos rea s)

BASE LEGAL: Art 25. nc. lll Ca Ler I666193

PUBLIcAÇÃo

Certfco quê cópra deste documento foi pub cada no átflo Ca Prefertura llluncpa de SoôradnhoBA :!s
termos da Le Orgân ca lvlun cipal na data abarxo

Sobradrnho BA em 23 de agosto de 2022

Sobradinho/BA. 23 de agosto de 2022

ieíe i:i:iA i:,u:i:r,pai oe Sobracini:O,Ea
r;,.,idLlCÀi;O N0 ML;RÁL
_ . - I , I t_: _
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CoNTRATO N". 194t2022

CONTRÀ IO DE ERES,-ÁÇIC DE SEP/]Ç'.7
ÁR7IST/COS QUE ENTRE SI CELEBRA]V 

'EuM LAD) a MuNlcipto DE S,BRADINH2/BA
E DA AUTRO O SR JEFERSOA/ ÁLYES DOS
SÁNTOS NA FARMA ABA)XC

o MUNIC|PIO DE SOBRAOINHO. Estado da Bahra. pessoa lurÍdrca de d reito púb rcc rnterno cor.
sede na Av. José Balbino de Souza. s/n. Centro Sobradinho/BA rnscnto no CNpJ sob o r

16.444804/0001 10 neste ato representado pelo Exceientissimo Senhor Preferto REGIS CLEIVYS
SAMPAIO BENTO. rnscnto no CPF no 002.905.395-10. po(ador da Carterra de tdentdace n
866398970 SSP/BA. doravante denominada CONTRATANTE e. do outro ado o Sr JEFERSON
ALVES DOS SANTOS. pessoa física. inscrto no CPF sob o no 858 973 315-70 resdênte e dorr. aCo
na Rua Vitóra. no 12. Centro Casa Nova,BA. CEP n".47 300-COO representante exclus vc oa Barca
JEFFERSoN sANTos . doravante s rrplesmente deno.n naca CoNTRATADo alustam e ceiecian-

entre sr a presente contrataÇão drreta em virtude da nexigibrlrdade de lrctaÇão com fulcro no art 25
nc ll . Lê Federal n".8.666193 - Drpoma das LlctaçÕes e Contratos Adm nrstratrvcs que se reaer2
3e,às dLsu as êba ^o 

pa.r.aoas

cLÁusuLA pRIMEtRA - DA tNEXtctBtLtDAOE DE L|C|TAÇÂO

'1.1 O presente contrato tem sua ce ebraÇâo calcada na Inex gibtl dade Ce LrcrtaÇão tcmbada scb o .
427t2422 nos termos do ar1 25 inc. lll. da Le N" I666/93 e suas alteracoes.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO

2.'1. O presente contrato tem como OBJETO a prestaÇão de servço. pelo CONTRATADO 3
CONTRATADA do segurnte serviço de apresentaçâo adist]ca.
- Da Banda: -JEFFERSON ALVES". com todos os seus rntegrantes ra dia 27l,gt2!22 das 20h0í min
às 21h0ímin - aÍaçào a se apresentar no tradtc onal evento denomnado como Forro dc Vaquêro
estando en sua 18" ed Çào

PARAGRAFO UNICO - Os serviços rêferidos no caput da presente cláusula são nerentes à Íunçâc dc
CONTRATADO que. portanto nào poderá transferir sua execuçâo para outrem

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

3.'1, O CONTRATADO se compromete a real zar a aDresentaÇâo da Banda em Ol hOOmin (uma hora)
de duraÇão na seCe do i.4unrcip o de Sobrad nho'BA.

3.2. caso ocorra algum impedrmento à rcal zaçao do show lgado a caso fortuito ou a forÇa ma or. as
parles deverão pactuar outra data ou proceder à devo uçâo do valor ntegra

PARÂGRAFO UNICO - A qualdade a(istrca da apresentaÇão fcará sob rntera responsa5rlrcade do
CONTRATADO sob pena de rncorrer em multa contratual devdamente definda nesse rnstrumento
sern prelu izo as Cema s sançÕes lega s

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS

:,ry§r_, Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

4.'l. A vigência do presente contrato tera termo inrc'€ na data de sua asslnatyta e termo f na em 3O :e
>ete-b o 'ie 2022

C l.iP.r n - 16 444 804i0
Sooradrnho

1-10 Av. Jose Balbinó de'Souza S,N
. Bahra Fonei f074)3538,3030
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4.2. A prestação dos servrços tern iníco após o recebimento Ca Ordern de Servço ou docume.t!
equrvalente autoízando a Contratada. devendo executar em conÍorm dade com a proqramaÇâo dc
everrto ras datâs e horár os desrgnêdos na programaÇão

CLAUSULA QUINTA . DOS PREÇOS
5.1. O valor g oba do ccntrato rmporta ern RS 3,800,00 (três mil e oitocentos reais). o qua sera saEo
em conformldade com a cláusula oitava que segue. mediante autoflzaÇão realizada pela Secretar,a
lvlunlc pal de Tur smo Cu tura e Esporte.

5.2. Nos vaores contidos na presente cláusula estão rncusos e drtuídos os custos qúe
envovem a perfeita execução do contrato bem como todos os custos relatvos a mao de obra
encargcs sociais e trabalhrstas as contrbutçôes fscas transpode e segurc. bem cc.no aS
despesas drretas e indiretas e quatsquer outras necessánas a total da prestação de serviços.

ct-Áusula sExrA - Do REAJUSTAMENTo Do pREÇo

6.'1, O preÇo oos servrÇos descfltos na cláusula segunda nào seré reajustado.

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAÇOES CONTRÁTUAIS
7.1 O CONTRATADO fica obrgado a acetar nas rnesmas condçôes contratuais acréscrmos ou
supressÔes Cos servlÇos contratados até o imtte de 259t lvlnte e crnco por centc ao vao. nce
alualzada do contrato conforme o d sposto no §1" art 65. da Le no 9.666/93 alralzada pe a Le rrc
I 648 98.

CLAUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão rea izados mêdiante apresentaÇão da Nota Fisca de Serv çcs a qual de!era
ser aprovada obngatonamente. pe o servidor competente da Secretar a N4un ctpal de Tur smo. Cu tura
e Esporte de SobradnhoiBA. que atestará a execução do servço rea izado conforme as suas
necess dades

8.2 O pagamento da quantia referida no caput da Cláusula Quinta deverá ser efet.aoo ern rÍtoeca
corrente atua em uma úntca parcela até o primeiro d a útrl subsequente ao evento em forr,ra aÊ
decós to na conta corrente n". 435254-8, vinculada a agência 3i01.1 do Banco Bradesco.

cuÁusuLa NoNA - DAS oBRtcAÇôES Do CoNTRATANTE

9.1 . o coNTRATANTE se obr ga a proporcionar ao coNTRATADo todas as cond Çôes necesser- as
ao pleno cumprmento das obrgaÇoes decorrentes da presente conttataÇâo consoante estabeece a
Le no 8 666,93

9.2. F scalrzar e acompanhar a execução do ob]eto contratual

9.3 comunrcar ao coNTRATADo toda e qualquer ocorrênca .elacronaca com a execuÇão cc
contíato drlrgencrando nos casos que ex gem provldêncras corretivas.
9 4. Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO à v sta das Notas F scars dev damente atestadas
pe o setor corn petente

cLAUSULA oEctMA - oAS oBRtcAÇôES Do CoNTRATADo

,.w.=
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10.4. Arcar com eventuais preluÍzos causados à CONTRATANTE eou a lercerros. provocaCcs lcr
rnefrcrêncra ou rrregulariCade comet da por seus empregados ou preposlos envo v dos !a execLrÇac :c
contrator

10.5. Substrtuir de forma tmed ata e às suas expensas. os produtos erou realrzará a dev da correça,l

dos servrÇos os quars náo estelarn em condlÇôes adequadas de uso e,ou atendrmento Cas

necessrdades da AdmtnrstraÇâo após o fornecrmento e/ou prestaÇão dos servÇos estelaÍI em

conformidade com as exrgências do Contratante.

'.ffi-""

10.1. Executar o obleto contratua Ce conformidade com as condiçÔes e prazos estaôelecdos ?elc
contrata n te.

í0.2. Mlanter Curante toda a execuçâo do contrato. compatib idade com as obr gaçoes assurr das

10.3. ProvCencrar a rmediata correçáo das defciênctas erou rregularCace 3ponladas pea
CONTRATANTE,

't0.6. Assumir rnteira responsabilidade com todos os encargos e despesas d retas e

caráter trabalhrsta prev denciárro e tr butário decorrentes do presente conlral0

í0.7. Oferecer garantia dos servÇos prestados que não poderá ter duraÇâo nÍerior

contratLra.

cLÁusuLA DÉctMA PRtMEtRA - DAS sANÇoES AoMlNlsrRATlvAS

rnd retas de

a do prazc

11.1. Pea rnexecução total ou parcal das obngaçoes assumldas. garantda a prévra cefesa a

Admrn straÇâo poderá apltcar ao Contratado as segu ntes sançÕes.

a ) advertênc a.
b r multa
b 1)N4ulta de l)ck \dez por cento) sobre o vaol contratado em caso de recusa ac

coNTRATADO em assrnar o contrato dentro do prazo de 10 (dez) d as ute s. contados da oata da

not f caÇào Íerta pela Prefeitura l\,4unic pal de Sobrad nho/BA:
b2) l\4uta de 2% (dois por cênto) pelo não curnprrmento de cáusula ou condÇao

prevlsta no contrato apl Cávei Sobre o va or apurado para pagamento no mês em que se vertÍ que a

ocoffênc a fa tosa
b 3) N.4ulta de O 3o.r (três déc mo por cento) ao dia até o tr gésrmo d a de atraso por

executar a ocaÇão na forma pactuada
b.4t Os va ores das multas refefldas nesta cláusula serão descontadas ex ofÍicro do

CoNTRATADO. medtante subtraÇâc a ser efetuada em qualquer fatura de crécrlo ern seu favor
que rnantenha lunto a PreÍeitura l"4un 0pal de sobradtnho/BA ndepencente de notrfcação ou

interpelaÇáo.luClcial ou extraludlc a

c) suspensâo temporára do direto de particpar de lcitação e irr'lpedmento Ce

contratar corn a Admrnistraçâo. pelo prazo de até 2 (Co s) anos.
d)Declaração de rnjdoneidade para licltaf ou contratar com a ACmnistraçâo PÚb ca.

enquanto pencurarem os motivos deterrninantes da punição ou até que a contratante prcoiova sua

Ieabr taÇão

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. OA RESCISÀO CONTRATUAL
'12.1. O nstrumento conlratua flrmado em decorrência da presente contrataÇão pcCerá se'
resc ndLdc de conÍormidade coÍn c d sposto nos alts 77 a 80 dF Lei no I 666,'93

'444 80+0001 -10

I

CNPJ r,.' 16
Sobrad nho-tsahra

Àv. Jose Balbrno dc Souza S N

Fone r074i 3538-3033
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12.2 Na hpótese de ocorrer a rescsão adm nistratlva prevLsta no an.79
8666,93. ao Contratante são assegurados os dirertos prevstos no art
parágrafos 1o a 40. da Ler citada

ncrso I da Le no

B0 nc sos a ','

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS

13.1. As despesas decorrenles deste contrato serão consrgnadas nas segurntes dotaçóes
orÇamentár as. para as unrdades gestoras aba xo relac onadas:

Unidade: 02.08 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte
Projeto,'At vidade. 2.064 - Gerencramento Eventos Culturars
E emento de Despesa; 3 3.90.36 - PrestaÇão de serviços - Pessoa Fis ca
Fonte 00 e 24

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Fca eleto o foro da Comarca de Sobradrnho, Estado ca Baha. oara drmr qua scuer
Cúvdas ou qLrestoes decorrentes deste contrato com renuncia a qualquer outTc po. mars
privr egrado que possê ser

E assrm por estarem lustos. contratados e de pleno acorCo com c d spcsic lesie
nsirumento parlrcu ar as partes o assrnam em 03 ítrês) v as de rgual teor e forma. na presença de
02 (duas) testernunhas. a tudo presentes.

Sobrad nho/BA. 23 de agasla Ce 2A22

,',/

úúucrryoesoeRAorNHo/Ba
REGIS OLEIVYS SAMPAIO BENTO

Prefeito Mun crpai
CONTRATANTE

JEFERSON ALVES DOS SÁAi TOS
CPF n" 858.973.3í 5-70

CONTRATADA

Testemunhas

Norne.
CPF'IúF

2 _:-_-- 
- 

- 

..; l
Nome
CPFlI\4F

CNÊ.1 l- - 16144 804,0001-10 Av Jose Balbino de Souza. S N

Sobrê,.rnho-Bt:la Fone,U74r3538,3Ci0



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADI NHO
'J:,0 íl ; -!

.....-.'Wi,,u Estado da Bahia
CJ;il ,',

pu B LrcAÇÁo * illLl;?r* 
coNrRAro

CONTRATANTE: N4UNICíPIO DE SOBRADINHO/BA

CONTRATADO: JEFERSON ALVES DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o n"' 858'973 315'70

oBJEro: apresentac.áo^oa B-4""3,:jrtt"t5i:1I.âI""t; 
":%::::'.,":'"',""";J"à""n""";i::".tes 20hO'l min às 21 h01 mln- -

i-r;;'; esta-ldo e'n sua 18' eo'çào

RAzÁo oE ESCOLHA: adrsta consagrado pela opinião pública

VALOR GLOBAL: RS 3 800'00 \rrés rnir e o'tocenlos rears\'

BASE LEGAL: ad' 25 inc' lll da Lei 8'666/93

Sobradinho,BA. em 23 de agosto de 2022

PUBLtcAÇÃo

Certiflco que cÓPia

termos da Lei Orgâ
destedocumentoÍoipublicadanoátriodaPrefeitura,MunicipaldesobradjnnoiBA

nica l,"4uniciPal, na data abaixo

SobradinhoiBA em 23 de agosto de 2022

rc dia 2710812022

o como F orr'ó co

nos

.,reieirura Ítirinicipai de Sobraeinho"Ba

PtisLtcric ll0 MURAL
I .' I

-:-'-' \.-
'.SS: -._.--:---
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Sexiá ae ra 26 de Á,oírslo de 2N.2 p2. j

INEXtGtBtLtDADE N".02612022 - RAÍFtCAçÀO DE pARECER
Ral fcaÇã5 de !arc..:.a .eig b aa]e n 12õ 2a22 Proc Aorr r. -622022 

Ot. e:.) p.este.ãr ..s
se'. ;ôs .11isi..s ia bâ10a ROBSON FERNANDES destrna.a as aprese.taÇaes a se.er.e. t:aa:.e',9 êa,çàa oo e?ênia lTâacoaa FoÍcoo\/aq!erc do.n!nc:.le Sob,aa-r:9Á -te.-:..ê:a
:e ê-!-ar. C.r tL,.a Ú,rl.,c pa Contratado: ROBSON FERNANDES DE pAULA MAURiCtO. tn;crito no
CPF/MF sob o n" 06652369567 Vator global qS'6lla! rr. - ? ses..-tos.eas Ratificado
em 23 aA 2a2? Reo s C e !,/s Sirmea o 3! lo p.e,e tc

EXTRÁTO DE CONTRAÍO 193i2022
Contrato n" 1912a22 Ptoc. Adm n- iê.22a22 lnexigibitidâde de Licitação n a2a 2t22
CONÍRATANTE \1.rr. p o lÊ Solrao.no tsA CONTRÂTADO: ROBSON FERNANOÉS OE PAULA
MAURICIO. inscrito no CPF/MF sob o n" 066.523.695-67 ASSTNATURAi 2l aA 2a:2 OBJETO
a.:riaiaçãô ,aia apÍesertâÇão ansica oâ Bandâ ,ROBSON FERNANOES" :.- t.c.s r: sÊrl-.re!Ta:res .ra dta 27)0812022 - a17çáa a se aprese.rar nc t.âa.cc-ê,e,E"la je:o- àJ- :a.l.a :- iar. ,'êc!€rc es-aFoc e- sLa i83 eoÇâo VALOR GLOBAL RS:6!:l: e..rr.r- ê:?s.Êii.,s,.el
vtGENCtA ate 3t !E 2C22

tNExtctBtLtoaDE N.. 027 t2o22 - RAÍtFtcaçÃo DE paREcER
Rêlfcã.ã. ae.are.er!a .eÀEb càCe | :2t 2X22 - proc Adni . .a3ZA?2 ObÊi: D-e!la.á...s
:.i-. :.s r_:i :.s:a Êanoa -JEFFERSON ALVES dêsrnaoa as aprese.têcÕ.s I rêre- .:a :êta- .a-l'e.a.ra.a ê?eria tracaona Fcrra do r,/aq!e.o ôo f,lLrnc!: l. Saa,a:-.aBÂ .r.Jr;n:. t.
:a ê-dar. a.rlluia r"lLn . ca Contratador JEFERSON ALVES OOS SANTOS inscnto no Cpi/MF sobon" 858.973.315-70 Valorglobal: RS 2.aa!'.1 l.s.r .:e-.ea:, Ratificado em 23 i.)p,2,22
R-êq,s C e r!s SanÊa c ie.1. - D,e'ê:c

tNExtGtBtLtDADE N". 028/2022 - RATtFIcAÇÀo 0É pAREcER
R: 'caçã. iÊ .arÊ.erca nexg!, oaoe n' J282022 P.oc Ad- r.,e42a22 aae.. Êresiaaã: t:s:e_.;a: aisrrcos oa Baioa \llSLA\E S LVA oes'naCa as à3rese.L.tt3ê: I se,e- .Ed aô:as -; -ô
ao?ao To e!ent0 traocora lorrlr la ,/aq.era lc \,1Jncpa j3 s!SiaJrn:É; rie.r-.,,.a j_
aa erdaí, CJ rirrâ MLin c ca Contrarado: VtNtCtUS DOS SANTOS SOUSA, inscfito no CpF;MF sob o
n". 860 911.27560 Valor globat: RS I2aa :a tras r e !_zei:.s -€a s, Ratificado em 2a -)a 2:r-iê. s a ê r,,s Sa-nle: BÊ.:a D';'e'_

EXTRATO DE CONTRAÍO 19412022
Contrâto n" 1912A22 Prcc. Adm n". 1632022. tnexigibitida.te de LicrtâÇão n" a21 2tZ-:
CONTRÁÍANÍE l.'L-.pc .Ê So!.acr.oaÂ CONTRATADO: JEFERSON ALVES OOS SANTOS
Lnscrito no CPF/lVF sob o n". 858.973.315-70 ASSTNATURA: 23 DZ:2a22 OBJETO a:-i.ala.ã. ::a.ã
.;isseriaÇáo al1.sica oa Baroa Bandâ'JEFFERSON ALVES .a- i!a.s cs sels -ie:ia-res -a dia
2710812022 - at?càa a se apresentar nc t.ad c ona ê!€rtc dena-,nala aair,a aat.a la ,/aqJe ra
esla:d.j !n sLa rê'e.Çãr VALOR GLOBAL: RS 2'a,ia!.,dcs ^ ê.e:T -rá), V|GENC|À êtÉ':a .,9 2422

EXTRATO DE CONTR AÍO 19512022
Contrato n" 1?a 2a22 Ptoc. Adm. n". 1ô;2022 tnexigibitrdade de Lrcitaçáo n" -a2Z 2a22
CONTRATANTE i,1L,n.rpc oe Sob.ad n,..o BA CONTRÂTADO: VtNtCtUS DOS SANTOS SOUSA
inscíto no CPF/MF sob o n" 860.911.275-60 ASSTNATURAT 23 aB 2a22 OAJEÍO :l.rriaiaÇa. Ea-a
a;-resenraÇão ari sl ca da Eanoa MISLANE SILVA,' co- tcdos cs seLS rtegrairies ,l. 1a 27lOBl2O22
aúação a se ar.esentar nc kao c ona ereTt3 deaa- nao! a3ro Éc.rr oo\,,aq,iero esianoo e.n:ra.ó.
eo ção VALOR GLOBAL: RS : 2al :: iias Í Ê .Lrzcnl.s -êa s, VtGÊNCtA a\é -:at ia 2a.22

tNExtGtBtLtDAoE N". 029/2022 , RATtFtcAÇÀo DE pAREcER
Rê]Íceaê..E.are.e. da .ergb oaoe n X29t2A22 -proc Aar" T -65,2C22 Cale:o ,.êslâ!ê::::
S.-. ?a: áIl siaasfatsAnJa LaLrrã !1ora deslnadaasapresentâqóesase.e-.ea,zâ.a-i-ai8:e:laaa-: a-,e.la:Taoccna, Fo.ía co vao!e,io do Murc!c ce scbraor-aEi -ietra..a:a :3.;rl;:
1.. ":.r. i.',,1.iar contratâdo: JosE ERtsvAloo oA stLVA, inscrito no cpF,MF 50b o n
n" 446.408.545J7 Valor global: RS 3 2a: fO r:.ês r e o.rze.l:s iea s Ratificado em. 23 aa, ? ):2
Reg s C er! rs SamÊii o gen.c o.e e-.c

EXÍRÁTO DE CONTRATO 196/2022
Contrato n" 19b:a22 Proc. Adm n". í65,2022. Inexigibitidade de LicitaÇão n a2Z !-.:coNTRAÍANÍE ,,t.rn:ip. je solraó rho BA coNTRATADO: JosÉ ERtsvAlDo óA s|LVA. rnscritôno CPF/MF sob o n".445.408_545€7. ASSTNAÍURA: 23tCB ZlZ2 OBJEÍO: Co-l.a:aiãc aâ.:r:-Êser:âÇá. aIsi.ca oa Eanoa "Laura MoÍal' co- lcdos as se!s -i:oTan es -a .a 27jOBl2O22 _
.rra;ãc â se êoresentar no trao cr.na elento de-r- ad. ct-r F- -r. :a ._u1 ,a., esia.gc ê.rn sLa :t.,'.Çâc VALORGLOBAL RS320r_ia: t.ês.r ci!zeitcs-eas, V|GÉNCtA: at.,Jin3:;::

lcPüa* t. r -r ,r , i . tr .','r: :l :r.c l,l , ..': .Dl,r.rrlrrrhr, h.r.I,,r trr
," ; .tii,.i 1e li 0á ?all

Intprensu Oficial



,

Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia
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MUNICIPIO DE SOBRADINHO/BA
ERRATA

Na ediçâo no 2309, Ano X Pá9. 3 no D ário OÍcial do l,4unicÍpio em 26 de agosto de 2A22. M púbticaçâa de
"lNExlGlB ILIDADE No 02712022 - RATIFICAçAo DE PARECER". onde se tê vator G obat RS 2 r0o.u0
(do s .n I e cern rea s). Leia-se: Valor Globai. RS 3.800.00 (três rnr e oitocenlos rea sr.

lJj 1dlç-"_"-": ?3,09. 41o I, Pá9. 3 no Daro Otciat do t\4unrcipto em 26 de agosto de 2A22 ra puót,caçac de
"ExrRATo DE coNTRATo N'19412022". onde se tê vator Gtobai. RS z roó oo (dors m e cern rearsr. Leia-
se: Valor Globa . RS 3.800 00 (três mrl e o tocentos reais).

Imprensa Oficial= tcP.cD" Fr",l tsre doc!nrenlo esto d,spo,rrbilirodc no srre rolrr rr<tinho.lr.,.{,rr.t,r
Lrô.,r!,ir. ir',, .lrcc I q,1 )rnc,rr. (onto,nre Mp.. . : 200 ? dê 2,1,08 2OO (;c ,r..,ír, o rÍroeçrrurrrrc díj ai.c:êr pj:: .o. B:.r, i! ,)


